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2I. DOS ANEXOS DESTE EDITAL:

21 . í . Sâo partes integrantes dêste Edital:

ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO ll - Modelo de ProcuraÉo.
ANEXO lll - Modelo de Declareçâo Relaüva à Habilitaçâo.
ANEXO lV - Modelo de DeclaraÇâo Relativa a Oispositivo Constitucional.
ANEXO V - Modelo de Propeta dê Preços.
ANEXO Vl - Modelo de Declaraçâo dê Elaboraçáo lndependente de Proposta.
ANEXO Vll - Minuta do Conúato.
ANEXO Vlll - Modelo de Declaraçâo de lnexistência de Fatos lmpeditivos.
ANEXO lX - Modelo de Declaraçâo de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte.

22. DO FORO

21.1. Fica eleito o Foro da cidade de Olindina, Bahia para dirimirquestôes oriundas desta
licitaçâo, nâo rêsolvidas na esêra administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Crisópolis - BA, XX de nx»«xx de 2023.

JOÃO DE OEUS DA SILVA JUNIOR
Prcgoelro Oílclal

Decreto no 016, de í2 de lanelro de 2022
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ANEXO I

TERMO OE REFERÊNCIA

í. DOOB.,,ETO
í.í. ContrataÉo de emprêsa especializada para presteçâo de serviços de fomecimento de
licença de sistemas integrados de gestão pública, compreendendo o Sistema de Controlê de
Almoxaífado, Sistema de Tramitraçâo de Protocolo ê Sistema de Gestão de Petrimônio
Público, incluindo na licênça de uso dos mesmos, a prestaÉo de seNiços técnicos de
implantiaçâo dos sistemas (com conveísâo de dados, e, customizaÉo dos mesmos),
treinamento de usuários, suporte técnico e manutençâo, conforme especmcaçt ês
constantês deste Termo de Referência.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.í.A Presente contrataçâo tem porjusüficaüva a necessidade da adoçâo de procêdimentos

de implementaçâo de mecanismos que permitam a integraÉo das atividedes
administrativas, visando à otimização de tempo e de custos para promover a eÍciência dos
seNiços desênvolvidos pela Administraçáo Municipal;
2.2. Ao trcilitar a operacionalizaçáo e aumêntar o gerenciamento eutomatizedo das
atividades dos s€tores de protocolo, almoxaÍifado e patÍimônio, a soluÉo tecnológica
solicitada deveÉ proporcionar os seguintes resultados:
2.3.í. Possibilitar e integÍaçâo com outros sistemas utilizados pela Administraçâo
Municipal, aumentando o grau de automatizaçâo das atividades através da reduçâo das

etapas manuais dos processos intemos;
2.3.2. Gerar relatódos gerenciais que possam orientar a tomeda de decisÕes sem a
necessidade consolidação de dados de várias fontês por meio de planilhas elefônicas
manualmêntei
2.3.3. Aumentar confiabitidade dos dados por meio de base cenfalizada e atualizada e a
tempe6tividade na obtanÉo das informaçôes;
2.3.4. Reuülizaçáo dê infoÍmaçÕes já cadastradas nas bases de dados evitando duplicidade
de infoÍmaçôes e as dificuldades inerentes ao sincronismo:
2.3.5. Fomentar a modemizaÉo da cultura institucional por meio da agregaÉo de
melhoÍias âs rotinas de trabalho ê a padronizaçáo de boas práticas, possibilitando ganho dê
tempo ê reduçâo de custo§;
2.3. A locação dos softrares toma-se mais vantajose quê sua aquisiÉo, pois sua

manutençáo e atualizaçâo sâo de responsabilidade do fomecedor, o que eximirá o municÍpio
dê custos adicionais, quando necessárias alteraçÕes, adaptação, correçâo, êtc.

3. DAS ESPECIFICAçÔES E QUANTIDADES
3.1. Dispostas no Anexo Único deste TeÍmo dê Referência.

4. DAUGÊNCNDOCONTRATO
4.í.O prazo de vigência instrumento contratual é de 12 (doze) meses, contados da data da

6Ua assinaturÍ1.
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5. EXECUçÂO
5.1.4 soluçào deverá ser totralmente adequade à administraçâo pública, atêndendo a todas
as exigências da legislaçâo vigênte, desênvolvide com sêgurança para garantir o
compartilhamento das infoÍmaçôes e integraçâo do fluxo de trabalho, com o objetivo de
proporcionar um eficiente gerênciamento dos serviços, objetivando agilizar os processos;
5.2.4s atividades de lnstalaÉo, Configuraçâo, lmplementaçáo, Customizaçâo,
Paramêtrizaçâo e MOÍaçâo de Dados sâo aquelas necêssáÍias para o inlcio da operaçâo da
soluçâo pelo MunicÍpio. A migração de dados, se necessária, visa à transferência dos dado§
dos sistemas atuais para a base de dados dos novos módulos com adoção de
prooedimentoe que garantam a consistência das informa@s na operacionalizaçâo da nova
solução sem descartar as informaçõêô armazenadas no sistêma antigo;
5.3. O serviço de implantaçâo sêrá composto pelos serviços dê instelação, convecâo e
customizaçáo de dados;
5.4. O treinamento visa â realizaçào das atividades pera a capacitaçáo dos usuáÍios para a
correta ê completa utilizaçâo dos módulos;
5.5. O suporte têcnico consiste no apoio da Contratada na uülizaçâo dos móduloE,
esclarec€ndo dúvidas e auxiliando no entendimento dos concêitos e funcionalidades da
solução e no esclarecimento de questôes relacionada6 ao uso operacional da soluÉo e
seus componentes, b€m como orientaçâo sobrê altêmetives de operaçáo;
5.6. Caso a Administraçâo Municipaljulgue necessário, a Contratada deverá deslocar equipe
multifuncional para o levantamento dê requisitos, cronogEma de projêto e todas as medidas
necessárias para a implantaçâo das adequaçÕes, altera@s, atualizaçõês, etc.

5.7. O serviço de treinamento compreenderá a habilitação de profissionais usuários dos
sistemas para a opeÍaçâo e administraçâo dos mesmos, de forma a peÍmitir a plena

utilizaçào dos recursos disponÍveis;
5.8. Os procedimentoô de treinamento de usuários deverâo ter inÍcio tllo logo se finde a
implantaçáo dos sistemas de gesttto, devendo concluir-se no prazo máximo de í5 (quinze)

dias úteis;
5.9. Os serviços de feinamento deverâo ser prestrados nas dependências das Secretarias
Municipais e quando possÍvel ou necessário, também nas dependências da Empresa

Contratada.

6. CARACTERISTICAS TIMMAS DOS SISTEMAS
6.'l.Slstema de cont?ole de almorarlfado/eatoque
6.í.í. Permitir a integraÉo ao SIAFIC (Sistema Único e lntegrado de ExecuÉo
OrçementáÍia, Administraçâo Financeira e Controle) do municÍpio;

6.í.2. Controlar es aquisiçôes de materiais/mercadoías por notas fiscais e os gastos por

requisiçâo;
6.1.3. Controlar lotes dê mateÍiais (controle de prazo de validade);

6.1./t. Controlar o atendimento às requisiçôes de materieis;

6.í.5. Dar baixa automáüca no estoque pelo fomecimento de material etravés da aplicaçâo
imediata;
6.1.6. Emitir relatório de entEdas por nota fiscal e/ ou fomecedor;
6.1.7. Emitir relatóíio de todos os produtos cadastrados no sistema, com código, etc.:

6.1.E. Especificaçâo, unidade, êndereço e lote;

It0tH ilAS

)6 3ô,
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6.í.9. Emitir relatórios de controle de validade de lotes de mateíiais;
6.1.í0.Gerar histórico de acessos dos usuários que executiaram rotinas no sistema;
ô.1.1í.lmportar cêntros de custos, materiais e fomecedores do sistema de compras, visando
o cadastro único:
6.í.12.0 sofrrrare de almoxarifado deverá dispor do recurso de 'gerador de relatôÍios', que
possibilite ao usuário emitir relatório com contêúdo, layout e ordens selecionáveis;
6.1.í3.Opçâo dê visualizar os relatôrios em tela antês de impressâo;
6.1.í4.Permitir consultas ao catálogo de produtos, aplicando Íiltros diversos (nome, códigos,
etc.);
6.í.l5.Permitir transêrência entre almoxarifados, efetuando atualizaçáo no estoque;
6.l.l6.Permitir a geraçâo de pedidos de compras pelo sistema de almoxarifado;
6.1.íT.Permitir a manutençâo para o cadastro de matêriais quanto às informaçôes de:
- Grupo;
- Subgrupo;
- Classificaçâo;
- Embalagem.
6.1.22. Permitir consulüas de todas as movimentiaçôês de entrada e saÍda de um
determinado material;
6.í.23. Permitir inclusáo dê dados relativos às entradas e saídas que são independente de
execução orçamêntária (doaÉo e devoluÉo) no almoxarifado;
6.í.24. Pêrmitir que cada setor elabore sua própria requisiçâo de matêrial;
6.í.25. Realizar o fechamento mensal da8 movimentaçÕês de materiais, bloquêando o
movimento nos meses já encerrados;
6.í.26. Gerar relatóío sintético de estoque flsico e financeiro por almoxarifado;
6.í.27. lntegrar dados com o sistema de patrimônio, efetuando a incoporaçâo de bens
quando for o caso;
6.í.27. Emitir relatóÍios desünados âs prestaçôes de contas aos órgâos de Controle.

6.2.Slsteína de tramltação de protocolo
6.2.í. O Módulo de Protocolo e Controle de Processos, deve possibilitar o registro de
qualquer tipo de documento, com registro do seu recêbimênto e tramitagóes, até seu
encênemento, fomecendo infoÍmaçôes rápidas e confiáveis;
6.2.2. Permitir a parametrizaçào da sequência da numeração dos processos podendo 6er
por ano, mês, origem, êspécie;
6.2.3. Permiür a@sso aos dados do processo atmvés de códi1o, nome do requerente, CPF
/CNPJ Propiciar pesquisa baseada em "coneulta por êxpediente ou processo';
6.2.4. Permitir o cadastramento do processo por assunto de cada Secretaria;
6.2.5. Emiür comprovante de protocolizaçâo pare o interessado no momento da inclusáo do
procêsso;

6.2.6. PeÍmitir registrar a identificaÉo do funcionário/data que promoveu quelquer

manutençâo (cadastramento ou alteraÉo) relecionede a um determinado Processo,
inclusive nas suas tramitaÉes;
6.2.7. Permitir registrar os pareoeres sobre o pro@sso histórico de cada trâmite sem limite
de tamanho de parecer;
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6.2.8. Possibilitar gerar rêlatóíos que cada departiamento consulte olt processos
responsabilidade;
6.2.9. Permitir controlar toda tramitaçáo dos processos dentro da insütuiçâo, entre usuários
e departamentos;
6.2.i0.Possibilitar a inclusâo de imagens em documentos anexando ao processo;
6.2.1í.Possibilitiar a emissâo de planilha de arquivamento de processos por data de abertura
e data de encenamento, selecionando o arquivamento em diversos locais, constando no do
processo e quantidade de folhas;
6.2.l2.Possibilitar consultas diversas por no de processo, por requerente, por setor / depto /
secretiaria, por assunto, data de movimentação, data de abertura e data dê arquivemento;
6.2.í3.Manter e mostrar o registro de funcionário / data de todo cedastramento ou alteraÉo
dos processos m trâmite:
6.2.í4.Emiür relatório de histórico de tramitaçâo dos processos;
6.2.l6.Emitir ertrato de cada protocolo;

6.3.Slstema lntegrado de patrlmônlo
6.3.í. Permiür a integraçâo ao SIAFIC (Sistema Único e lntegrado de ExecuÉo
Orçamentária, Administraçâo Financeira e Controle) do municÍpio;
6.3.2. Permiür a baixe de bens poderá ser individual ou coletiva;
6.3.3. Realizar a depreciaçáo de bens poderá ser individual, ou conforme critérios
estabêlecidos na seleçâo;
6.3.,t. A transferência de bens poderá sêr individual ou coletiva;
6.3.5. Cadastrar as informaçôes dos bens móveis, inclusive veÍculos, imóveis próprios e
locados com todos os dados nêcessáÍios ao controle de patrimônio, registÍando a
identificaçáo do setor e pessoa responsável pelo bem;
6.3.6. Consultar os bens por número de tombamênto data de aquiaiçâo, número do
documentô e númêro/ ano do empenho;
6.3.7. Controlar bens alienados e sua vigência;
6.3.8. Controlar os bens encaminhados â manutênçâo, aÍmazenando os dados básicos da
movimentaçáo, trais como data de envio, se é manutençáo preventiva ou corÍetiva, e valores,
possibilitando a emisôão de relatório dê nota de manutenÉo, bens em manutençáo em
aberto ê efêtuado;
6.3.9. Controlar bens assêgurados, informando seguradora, vigência e itens segurados;
6.3.10.Dar baixa de bens que nâo foram localizados no setor durante o rêgistro do mesmo
na tela de inventário;
6.3.íl.Efetuar a transêrência de bens localizados no setor, mas peítencêntes a outro,
durante o registro do invêntáÍio;
6.3.l2.Emitir etiquetas de patrimônio, contendo número do tombamento, especiÍicaçâo do
bem e código de banas;
6.3.í3.Emitir relatório de baixas por classe ou localizaÉo do bem;
6.3.l4.Emitir relatório demonstrando os bêns em inventariados: localizados e peÍtencêntes

ao setor; localizados, mes pertêncentes a outro setor; ê nâo Localizados;
6.3.í5.Emitir termo de tÍensfeÉncia com pelo menos es seguintes informaçôes: número da
guia data de transferência, orEem e d$tino (local e responsável), número do bem e
especiÍicação;

a
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6.3.l6.Emitir relaÉo de bens por produto;
6.3.í7.Emitir relatório de nota de alienaçâo;
6.3.l8.Emitir relatório de relação simples de bens, por tipo, bem e tipo de aquisiÉo;
6.3.i9.Emitir relatório destinado à prestaçâo de contas;
6.3.20.Emitir relatório do inventário por unidade adminisfativa;
6.3.2í.lncluir imagem (ns) do bem a Íim de auxiliar na sua localizaçâo;
6.3.Zl.lnformar o prooesso de compra, número da ordem de fomecimento e processo
administrativo referente ao item patÍimonial, demonstrando assim a integraçâo com os
sistêmes de compras ê protocolo;

6.3.23.Listar através de relatório os bens que êstão com a garanüa para ven@r;
6.3.24.Manter o registro histórico das movimentaçôes dos bens, e emitir o relatório analítico
de todas es movimentaçôes oconilas durante sua vida útil;
6.3.25.Na tela de transferência, deverá ser informado o número do documento autoÍizador;
6.3.26.No cadastro do bem, deveÉ conter o registro de sua garantia;
6.3.27.0 termo de guarda e responsabilidade poderá ser cadastrado de forma individual ou
por coletivo dos bens;
6.3.28.0 patrimônio deverá ser integrado ao sistema de almoxarifado, de modo que ao
efetuar o recêbimento de equipamentos direcionados ao patrimônio, o sistema informe qual
(is) aquisição (õês) pendente(s);

6.3.29.0 sistema de patrimônio público deve possibilitar a manutençâo e controle dos dados
pertinentes aos bêns móveis, imóveis ê semoventes, de maneira efetiva desde o
cadastremento, a classificaÉo e a movimentaÉo;
6.3.3().0 sistema deve permitir que as fórmulas de depreciaçâo/ reavaliaçâo e as selêçôes

sejam criadas pelo usuáío;
6.3.31.0 sistema deverá permitir o registro de bens recebidos ou cedidos em comodato;
6.3.32.0 sofrrlare dê patrimônio deverá dispor do recurso gerador de relatórios, quê
possibilite ao usuário emitir relatório com conteúdo, leyout e ordens sêlecionáveis;
6.3.33.Pemitir registrar o número da plaquetr anterior do bem a lim de auditoÍies
6.3.3{.Permitir registrar os motivos das baixas dos bens do patrimônio público (venda,

doaçôes, inutilizag6es, abandono, cessão, devoluçâo, alienação, leilâo, ouhos);
6.3.35.Permiür visualizaçáo da veÍsâo do sistema que está sendo uülizada:
6.3.36.Possibilitar a incoÍporaçâo ou nâo do valor do bem no patrimônio;

6.3.37.Possibilitar fazer uma ou várias cópias de cadastro de bem, gerando

automaticamênte o ódigo da pÍaca a partir do código inicial informado, copiando as

caracterÍsticas do bem;
6.3.38.Possuir rotina de agregaçâo de bens. Estês deverão ser tratados como um único

bêm, podêndo dêsvinculá{os a qualquer momento;
6.3.39.Registrar as baixas e emiür termo de baixa com as seguintes informaçôes: número da
guia, data da baixa, motivo, códoo e especmcaÉo do bêm;

6.3.,0.Registrar as Comissóes de lnventário, informando número do decreto/portaria, os
membros e sua respec{iva vigência;
6.3.,fí.Registrar o responsável pela conformidade da reavaliaçâo/ dêpreciaçâo;
6.3.42.Re1ação de reavaliaçôes e depreciaçÕes por localizaçáo ou classe;
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6.3.43.Ter o recurso de digitalizaçâo de documentos na tela de cadastro de bens, como n
fiscal e ou outros documentos, e permitir inserir trmbém pelo menos documentos nos
foÍmatos POF, DOC, JPG, ODT, BMP, JPG, PNG e XLS;
6.3.44.Ter parâmetros para que possam ser incluídos novos campos no cadastro de bens
(môveis e imóveis) para infoÍmaçôês adicionais.

7. DAS ESPECTFTCAçôES
7.l.Das eapeclflcaçôea gerals dor sbtêínas:
7.í.1. Devêrâo ser multiusuários, mulütarefas;
7.1.2. Deverâo sêr instalados utilizando a plataforma lntême, a ser instalada e utilizada pela
Municipalidade: SGBD conforme ofertado, sistema operacional Linux e ou Windors (no
Servidor);
7.í.3. Deverâo estar baseados no conceito dê transaçoes, mantendo a integridade dos
dados em caso de queda de enêrgia €/ou falha de softrvare/hardware;
7.1.4. DeveÍáo ser compatÍveis aos equipamentos disponibilizados pela Municipalidade
(servidores, estaçôes, periêricos, rede fÍsica) ê sistemas operacionais existentes nos
setores e serem infoÍmatizados;
7.í.5. Deverâo apresêntar e disponibilizar as caraclerÍsticas técnicas, funçÕês mínimas e
integrag6e6, conforme solicitadas neste TeÍmo;
7.1.6. Dos slltems prcferenclalmente com Portabllldade Web (platafoíma Web):
7.í.7. Deverão ser instialados e disponibilizados para a@sso em multi plataforma (Linux,

Windows e Outros), quê peÍmitam acesso às consultas e sêÍviços, via navegador de lntemet
(brorvser), on-line e em tempo real na Base de Dados relacionada para tal lim;
7.1.E. Deverâo estar desênvolvidos em linguagem própria para WEB (Java, Asp.Net, PHP
ou outre), sem emuladore6 ou outros artifícios tecnológicos, em navegadores Firefox,
lntemet Explorer, sêm a ne@ssidade de baixa de runtime, em sistêmas operacioneis
Windoils, Linux e MacOS;
7.í.9. Disponibilizar toda a funcionalidade do ambiente gráfico WEB e lnteÍface gráfica
eltamentê intuitiva;
7.i.í0.Deverâo ser instalados através dê máquina(s) virtual(is) Linux (servidor web),
podendo sêr uülizados nos seguintes virtualizadorês: XenServer, Vmware e Hyper-V, ou
plataforma fomecida pêh contratante em um ambiente sêguro;
7.í.ll.Deverâo ser inatalados e disponibilizados aos setorês e servidores da Municipalidade,
credenciados pela mesma, mediante fomecimento de Login e Senha, para acêsso aos
seíviços e consultas;
7.í.l2.Deverâo êstar baseados no conceito de transaçôes, mantendo e integridadê dos
dedos em câso de quêda dê enêrgia ê/ou felha de sofrrivare/hardware;
7.í.l3.Deverão possuir auditoria automática nas tabelas dos sistêmas registrando todes es
operaçôes de inclusâo, exclusáo e alteraçáo, data, hoÍa e usuário quê efêtuou a operaçâo,

mantendo a informaÉo anterior pera consulta dos dados antes da alteraÉo efetuada;
7.í.í4.Deveráo permitir a configuraçâo de geraçáo de logs de acesso aos sistemas, como
recuEo de @ntrole de auditoria, de forma que sêja possÍvel idenüÍicar cleramente as
etividades de inclusâo, alteraçâo e êxclusâo dê qualquer informaçáo, inclusive àquelas
relativas a administraÉo da soluçâo, de qualquer usuário, indistintamênte, inclusive

ro,Hj,
3o
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administradores. O log registrado deve pêrmiür a identificaçâo completa do dado que
acessado/atualizado;
7.í.l6.Deverâo permitir a impressáo de relatórios em foÍmato PDF ou impre66âo direta,
possibilitando a visualização dos mesmos, em tela, antes da impressão e possibilitrr a
padronizaçâo de cabeçalhos em todos os relatórios, também exportar para planilhas
eletrônicas (excêl);
7.í.l6.DisponibilÉar Abertura de chamado para solicitaçôes e/ou implemêntaçóes
diretamente pelo softrare @m acompanhamento on-line ou através de um portrl de
relacionamênto;
7.í.íT.Disponibilizar Controle de acesso aos módulos do sistema confgurado à nÍvel de
usuário/operaÉo;
7.1.íS.Possuir Atualizaçâo dos Softrares automática, sêmpre que oconer alguma alteraçâo,
ou aúomatizada através de MENU, sendo possÍvel verificar os sofr\rrareô que esülo
desatualizados na base de dado6, incluindo, nestê ponto, aleÍta de desconexão para os
usuáíos;
7.í.l9.Oisponibilizar Controle de enos em tempo de execuÉo do softrvare, sendo os
mesmos enviados ao sêtor de desenvolvimento da Contratede, para análise e possÍveis

coneçôes;
7.l.20.Manter um histórico de acê6sos dos usuários que executaram rotinas no sÉtema;

7.2. Dos sl3temas O€âlcop (plataforma Desktop):
7.2.í. Deverâo estar desenvolvidos em linguagem 'for Windows"l
7.2.2. Possuir Atualizaçâo dos Softpares automática, sempre que o@rrer alguma alteraçáo,

ou autometizada através de MENU ou SOFÍWARE, sendo possÍvel verificar os softwares
quê estáo desatualizados ne base de dados, incluindo, neste ponto, alerte de desconexâo
para os usuários.

8. OO PREçO ESTmADO
8.í.O valor máximo estimado para a contratraçâo é de R$ 57.600,12 (Cinquenta e Sete Mil,

Seiscentos Reais e Doze Centavos) conforme pesquisa realizada pelo Setor de Compras
desta prefeitura.

9. OOTAçÂOORçAMENTÁRN
9.í.As despesas deconentês da presentê contrataÉo, conforme consulta realizada ao Sêtor

de contabilidade, coÍrerâo por conta das seguintes rubricas orçamentárias:

Unldade Orçamentárla: 06.01 - Secrêtâria Municipal de AdministraÉo
Atlvldade: 2.00E - Desenv. e Manut. Das Ações da Secretaria Municipal de administraÉo
Elomento de deopeca: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Fontee de Recucos: 15000000 - Recursos Nâo Vinculados de lmpostos

IO. FUNDATETTAçÃOLEGAL
'10.í. O processo licitatóío obseÍverá as normas e procedimentos administrativos da Lei no

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçôes, do Decreto no 3.555 de 08 de agosto

de 2.000 e suas alteraçôes, do Decreto no 7.89212013, de 23 de janeiro de 20í 3 e suas

MTNUTA DE EDTTAL DE LlClrAÇÀO OO1 - PREGÂO ELETRÔNICO 001/2023 28

í--i



ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA TUNICIPAL OE CR|SÓPOLIS

CNPJ: 1 3.ô(l. 92210001 -12

altêraçõês, da lei í0.520 de í7 de julho de 2002 e dos Decretos Municipais no 11012021 e
1 11 12021, de 0í de março de 202í e 6ua8 alteraçóes.

íI. DAS OBRIGAçÔES OA CONTRATANTE
1í.Í. ProporcionaÍ todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das
obrigações contratuaÉ, inclusive permitindo o a@sso de empregados er'ou prepostos da
CONTRATADA necessários à realÉação da entrega;
íí.2. Prestar as infoÍmagôes e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a 6êr
solicitados pela CONTRATADA;
í 1.3. Efetuar os pagamêntos à contratada nas condiçôes e nos preços pactuados;

í 1.4. Fiscalizar a execuçâo da entrege.

12. DAS OBRTGAçôES DA CONTRATAOA
12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrQaçôes constantes no Termo de Referência
assumindo como exclusivamente seus os Íiscos e as despesas deconêntes da boa e
pêrfeite exêcuçâo do objeto;
í2.2. Responsabilizar-sê pelos vÍcios e danos decoÍrentes do objeto, de acordo @m os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no E.078, de 1990);
í2.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condi@s de habilitaçâo e qualificaÉo exigidas na licitaÉo;
í2.4. Responsabilizar-se pelas despesas dos úibutos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, sêguros, de6locamento de pessoal,

prestaçâo de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execuçâo do
contrato.

13. ACOmPANHAmENTO E FTSCALTZAçÂO
13.í. Conforme artigo 67 de Lei Federal no 8.666/1993 a execuÉo do contrato ou Ata de
Registro de Preço deverá ser acompanhada e fiscalizada por um represêntante da

AdministreÉo:
O representante da CONTRATANTE anotaÉ em registro próprio todas as o@rrências
relacionades com a execuçâo do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;

í3.2. As dêcisões ê providências que ultrapassarem a competência do rêpresêntante

deverâo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçâo das medidas

convenientes;
í 3.3. Em rêlaçâo ao contrato que se fiÍmará com a(s) Licitante(s) vencedora(s), a

fiscalizaÉo do contrato estará a cargo da sêNidora Maria Conceiçào Mendes Moreira,

Matrlcula 4.262, PoÍtaÍia 001/2021/SEAD;

í/I. SANçÔES
14.í. A CONTRATADA estaÍá sujeita às penalidades por inexêcuçáo contratual de acordo

com o disposto ne Lêi n.o 8.666/93, de 21 dejunho de 1993, ê sues aherações, do Decreto

no 3.555 de 08 de agosto de 2.000 e suas alteraçÕes, do Decreto no 7.89212013, de 23 de
janeiro dê 2013 e suas alteraçôes, da lei Í0.520 de'17 de julho de 2002 e dos Decretos

Municipeis no 11012021 e 11112021, de 01 de março de 2021 e suas alteraçõês.

f0UrÀsfl 3ô,

ilr
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í5. PAGATENTO
í5.'1. O pagamento 6erá realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, (conforme o
disposto no Artigo 40, XlV, 'ã", da Lei 8.666/93) contados a partir do recêbimento da Nota
Fiscal ou Fatura.
'15.2. O pagamento será efetuado através de crédito na contia conente da CONTRATADA;
í5.3. Os produtos fornecidos em desacordo com as especificaçôes contratuais nâo serâo
atestados pela fi scalizaÉo;
15.4. A CONTRATADA deverá emitir uma nota liscal com os dados constantes da Nota de
Empenho;
í5.5. Apresentar documentaçâo relativa à regularldade llacal e trabalhleta:
í5.5.l.Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintês estaduel ou municipal, se houvêr,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, peÍtinente ao seu Íamo de aüvidade e compatÍvel
com o objeto contratual;
í5.5.2.Prova de regulaÍidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicllio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

l5.5.3.Prova de regulaÍidadê rêlativa à Seguridade Social, demonstrando situaÉo regular
no cumprimento dos encargos sociais insütuÍdos por lêi;

l6.5.4.Prova de reguladdade relaüva à Seguridade Social e ao Fundo de Garanüa por

Têmpo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçâo regular no cumprimento dos encargos
sociais instituÍdos por lei;

l6.s.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresêntação de ceÍtidâo negaüva.

Crisópolis, 03 de Janeiro de 2023.

Edson JoÍge Dantas Aqulno
Secretário da Administração
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ANEXO Úr.rrCO lO renmo oE REFERÊNCrA

OBJETO: ContmtaÉo de êmpresa especializada para pretaÉo de serviços de
fomecimento de licença de sistemas intêgÍados de gesülo pública, compreendendo o
Sistema de Controle de Almoxarifado, Sistema de Tramita€o de Protocolo e Sistema de
Gestâo de Patrimônio Público, incluindo na licençe de uso dos mêsmos, a prêstaçâo dê
seNiços técnicos de implantaçâo dos sistemas (com conversão de dados, ê, customizaÉo
dos mesmos), treinamento de usuário6, suporte técnico e manutançâo.

1 12 12 OESISTEMA DE CONTROLE
ALMOXARI FAOO/ESTOOUE.

SERV R$ 1.866,67 R$ 22.4@,04

2 12 12 IRÂMITAÇÃO DESISTEMA OE
PROTOCOLO.

SERV R$ 1.366,67 R$ Í6.400,(x

12 SERV R$ 1.566,67 R$ 18.800,043 12 SISTEMA OE GESTÂO OE PATRIMÔNIO
PÚBLICO.
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ANEXO II

iroDELo-PROCURAçÃO

(em papel tlmbrado da empr€€a)

(razâo social da empresa inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas JurÍdicas sob o no com sedê na Rua endereço
completo)_, por seu rêpresentante legal abaixo assinedo(a), nomeia e constitui,
pelo presente instrumento de mandato, seu procurador o Sr. _(nome completo do
constituÍdo) brasileiro(a), estado civil, portador(a) da Cédula de ldentidade no

-SSPedocPFno-,re§identeedomiciliado(a),nestrcidade,
na Rua (endereço complêto) a quem confere amplos poderes
para formulaçâo de lances veóais, oferta de descontos, renúncia ao direito dê interposição
de recursos, assinar atas, declaraçÕes e documentos, enfim, para a prática dos demais atos
do Pregão Eletrônico no X)O02023.

Local e date

Asslnatura e ldenüflcaçâo do dectarante
Firma reconhecida em Cartório

totHAs ile
6L
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ANEXO m

ilIODELO - i'OOELO DE OECLARAçÂO RELATUA À HABILITAçÃO

(em papel tmbrado da empresa)

Ref.: Pregâo Eletrônico no )(XV2023.

A empresa (Nome da empresa),CNPJ No sêdiada
(endereço completo), DECLARA, para ftns do disposto no inc. Vll do art. 40

da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, que está ciente e cumprem plenamente os

requisitos da habilitaçâo pertinentes ao PREGÃo ELETRÔN|oO no XXV2023.

Local e data

Asslnatura e Identlfrcação do dêclaranto
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ANEXO IV

UoDELO - DECLARAçÃO RELATM A O|SPOS|TM CONSTTTUCTONAL

(em papel dmbrado da êmpÍ€âa)

Ref.: Pregâo Elêtrônico no X)OU2023.

A empresa , inscrita no CNPJ no

:::: : ::: :...: *: :::TT :: T:*tr[:i"15'3"n1",1"'0"3'il".oTjl[(l]
e do CPF no DECLARA, para fins do disposto no inc. V

do aft.27 de lei no 8.66ô, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.8â4, de 27 de
outubro de 1999, quê nâo emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega mênor, a partir de quatorzê anos, nas condiçóês dê aprendiz ( ).

Local e data

Asslnattra e ldentlícação do declaÍanta

(OBSERVAçÃO: em caao af,rmatlvo, agslnalar a Íessalva aclma.)
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ANEXO V

mooElo - PRoPoSTA oE PREçOS

(em papel tmbrado da empreea)

REf.: PREGÁO ELETRÔrurcO NO)(XX2023.

(NOME DA EMPRESA)_, CNPJ/MF N.O

(ENDEREÇO COMPLEÍO) neste ato representada pelo seu
(Sócio/Procurador)-,EstadociVil,nacionalidade'CPF-,RG

endereço para apresêntação dos preços abaixo
rêlacionados, conforme estabelecido no Edital em epigrafe.

' A Proposta de preço deverá ser besêade nae informaçóes comtantês no ltem 6 e Anexo I

d€.te Edttal.

Dados Bancários e nome do representante que irá assinar o Contrato, no do CPF, no do RG,
Estado civil, profissáo e endere@ residencial.

Declaramos que,

1) Nos preços indicados em nosM proposta estâo computadas todes as despesas com o
sêNiço, a exemplo de tribúos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custo6 que os
compÕem.
2) O Wazo dê validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias conidos, a contiar da
abertura da licitaçâo.
3) O perÍodo contratual será de '12 (dozel meses, com execuÉo do objeto licitado após a
assinatura do contrato, de acordo com a necessidade da SecretaÍia requisitante.
4) Finalizando, declaramos que estemos de pleno acordo com todas as condiçôes
estabelêcides no Editel e seus anexos.

Local e data

Asrlnatura e ldenüícaÉo do declarante

V. UilÍT V. TOTALmt oEscRrçÂo Ul,lO QTD

VALORTOTAL
Rt íooÍ

ônon!o)

IIT
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ANEXO VI

contêúdo da proposta anexa nâo foi, no todo ou em parte, direta ou indirêtamente, infoÍmado
a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação
no 001/2023, na modalidade PREGÃO ELETRÔNrcO, por qualquer meio ou por qualquer

DECLARAçÃO DE ELABORAçÂO ITOCPSIOENTE DE PROPOSTA

REF.: PREGÂO ELETRÔNICO NO XX)U2023.

representante
devidamente constituÍdo da empresa

doravante
denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital, declaro, sob as penas
de lei, em especial o art. 299 do Código Penal Bresileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa
equeo

pessoa;

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensáo desta declaraÇâo e que detém plenos
poderes e informaçôes para Íirmá-la.

Local e data

A3slnatura e ldenüficação do dêclarante

(c) que não têntou, por qualquer meio ou por qualquer pêssoe, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato licitação no 00'112023, na modalidade PREGÃO
ETETRÔNICO quanto a participar ou nâo da referida licitação;

(b) a intênÉo de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou
rêcebido de qualquer outro participantê potênciel ou de fato da licitaçâo no 001/2023, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(d) que o conteúdo da proposta anexa nâo será, no todo ou em parte, direta ou
indiretramente, comunicado a ou discutido com qualquer outro paÍticipantê potencial ou de
fato de licitaçáo no 001/2023, na modelidade PREGÃO ELETRÔNICO antes de ediudicaçâo
do objêto da referida licitaÉo;

(ê) que o conteúdo da proposta anexa nâo foi, no todo ou em parte, direte ou indiretamentê,
informado a, discutido com ou recebido de qualquêr integrante da PMCRISOPOLIS antês
da abertura oficial das propostas: e
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ANEXO V[

r0ut$Nl
€
3ô

:
B

LIC/

MNUTA DO CONTRATO NO Iz0,23

CoNTRATO DE PRESTAçÃO OE SERVrÇOS
ATRAVÉS DO PREGÃO ELETRôNGO }IO

XXX'2023, QUE ENTRE S! CELEBRAII O
MUNICÍPIO OE CRISÓPOLIS E A EiIPRESA

O tlUNlClPlO OE CREóPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 13.646.9220001-í2, com sede à Rua í2 de março, no
84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr.
Leandro Dantas de Jêsus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, residente na Rua Sâo José, í9, Casa, Distrito Buril, Cíisópolis-BA,
doravantê dêsignados simpl€ômente CONÍRATANTE, e do outro lado, a

pessoa juídica, inscrita no CNPJ/MF sob o no

com sede na representado por
RGno_eCPFno doravante denominada simplesmente

COi{TRATADA, adiante ftrmado, consoantê os termos do que integra este ajuste, fazem-se
prêsentes para o fim especial de celebrarem o presente instrümento, nos teÍmos da Lei no

8.666 de 21 de junho de í993, atualizada e consolidada pêle Lei no 9.ô48, de 27 de maio de
1998, e pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, tendo êm vista o quê consta do
PREGÂO ELETRôMCO No xxx2023, ê as cláusulas e condiçóes a seguir descÍitas:

CúUSULA PRmEIRA - DO FUNDAIIIENTO

1.1. Este Contrato decone do PREGÂO ELETRÔNICO no XX)02023, homologado em
XXíXX12O23, e fundamenta-se nas Leis: Lei Complementer n" 123, de í4 de dezembro de
2006, Lei 10.520, de í 7 de julho de 2002, e subsidiariamente pelas Leis, Lei no 8.666, de 2í de
junho de 1903, (Lei de Ucitações e Contratos Administrativos) e Lei no10.406, de 10 de janeiro
de2OO2 (@(roCivil).

CúUSULA SEGUT{DA- DO OBJETO

2.1. Constitui objêto de6te contrato a Contratação de ernpreaa espoclallzada para
prectaçâo de sewlços de fomeclmento de lacençe de algtemas lntegrados de getâo
públlca, compnBêndêndo o Slstema de Controle de Almoxarlfado, Slsterna de
TÍamltaçâo de Protocolo ê Slstôma de Getâo de Patrlmônlo Públlco, lnclulndo na
llcença de ueo dos m€8mo8, a prostação de serylços tácnlcos de lmplantaÉo dog
3lstomas (com conve!8ão de dados, e, cultomlzâçâo do3 m€amos), trelnamento de
uauárloc, luporto tácnlco ê manutonção, conforme especiftcações discriminadas no
Editrl do Pregâo Eletrônico no XXV2023 e seus anexos que juntamente com a proposta da
Contratada, passam a lazer peÍte integrante deste instrumento, indêpendentemente de
quaisquer reproduçôes.

GúUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA OE PAGAMENTO

3.1. A Contratante obriga-se a pager pelo objeto descrito na cláusula anterior, a importância
de RS XXX,XX (por extenso).
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3.1.1. O valor unitário de cada item que compõe o objeto licitado está
abaixo:

lla

'089*', 3ô.

descrito na tabela

3.2. O pagamento será eêtuado após a emissão da Nota Fiscal, na Conta Conente No
xxxxx, Agência No xxxxxx do Banco xxxxxxx de acordo com os sêrviços ebtivamente
executados pêla contratada, a pedido da contratante e mediante a apr6entaÉo da prova
de Regularidade para com o INSS (CND), na foÍma exigida pêla Constituiçâo Federal em
sêu artigo 195, parágrafo 30, Certifcado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF e
Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual, Municipal e Federal (Secretaria da
Recêita Fedêral e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) bem como, a prova de
Regularidade junto a Justiça do Trabelho.

3.3. A Contratante terá até 30 (trinta) dias úteis a partir da data de emissâo da Nota Fiscal,
para a instruçâo e efetivo pegamento.

3.4. No eto do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retençâo na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desdê que os mesmos sejam incidentes sobre o objeto
contratado.

3.5. Nâo será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA ênquanto houver pêndência
de liquidaçâo da obrigação financêira em viÍtude de penalidade ou inadimpência contratual.

3.6.É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo dê 12 (doze) mêsês do @ntreto,
exceto por força de legislaçâo ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de
velores, visando manter o equilÍbrio econômico-financeiro inicial da prop6ta, nos termos do
art. 65, ll "d" e § 2', da Lei n'8.666/93, desde quê demonstrado, por parte do contratado,
alteraÉo substancial nos prêços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso
fortuito, fato do prÍncipe e /ou fato da administreçâo, desde que imprevisÍveis ou <le difÍcil
previsão, observado em qualquer caso ao item 12 do Editrl.

CúUSULA QUARTA. DAs oBRIGAçÔes oIs PARTES CoNTRATANTES

,1.í. A CONTRATADA SE OBRIGAA:

4.1.1. Garantir a execuÉo do objeto do presente contrato conforme especiÍicaçôes e
obrigaçôes dispo6ta6 no ANEXO I - Têrmo de Referência do Edital que deu origem ao
presênte contrato, obsêÍvando aô condiçôes ajustedas e especificações exigidas, cumprindo
Íielmente os termos deste iGtrumento e da Proposta apresentada, bem como ob€decer aos
parâmetros e rotinas estabelecidos de acordo com as recomendagôês aceitaE pela boa
técnica, normas e legislaçÕes;

4.1.2. Manter, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidede com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçôês de habilitaçâo e qualiÍicaçâo exigidas na licitaçâo.

4.1.3. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou à tercêiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execuçâo do contrato, nâo
podendo ser arguido, para efêito de exclusáo de sua responsabilidade, o fato de a
Administraçâo proceder à fiscalizaçâo ou acompanhamênto da execuçâo contretual.

tTET oEscRtoÃo UNID QTDE UN]TÁRIO TOTALI- I
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4.Í.4. Arcar com todas as despesas decorrêntes dos serviços do objeto deste
incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostoô, contribuiçôes
previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outra6 despesas deconentes da
execução deste contíato.

4.1.5. Aceitar nas mêsmas condiçôes contratuais os acréscimos ou supressôes até o limite
fixado no § 1o do aÍtigo 65 da Lei no 8.666/93, nos casos em que couber.

4.í.6. Responsabilizar-se por todas as obrigaçôes especificadas no ANEXO I - TeÍmo de
Referência do Edital do PREGÁo ELETRÔNEO X/.X12021

4.1.7. Abster-se de vêicular publicidade ou qualquer outra informaçáo acerca das aüvidades
objeto desta licitaçâo, sêm prévia autorizaçâo da Prefeitura do MunicÍpio de CRISÓPOLIS.

4.1.8. Pr6tar êsclarecimentos à Prêfeitura do MunicÍpio de CRISÔPOLIS sobre eventuais
atos ou Íato6 desabonadoÍes noüciados que a envolvam independentemente de solicitaçâo.

4.í.9. Re6ponder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à AdministraÉo em
razâo de açâo ou omissâo, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independênte de
outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita.

4.1.10.4 licitante vencedora náo será responsável:

4. í .1 0. 1 . Por qualquer perda ou dano resultante dê caso fortuito ou força maior.

4.1.10.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fomecimentos ou responsabilidades náo
previstas no Editral ou ne6te Contreto.

4.1.1'1. A AdministraÉo náo aceitará, sob nenhum preterto, a transferência de
rêsponsabilidade da contratada pera outras entidades, sejam fabricantB, técnicos ou
quaisquêr outros.

4.2. AADf,INISTRACÂO SE OBRIGA A:

4.2.1. A CONTRATANTE se obr§a a proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes deconentes do prêsente Contrato,
consoantê estabelece a Lei no 8.666193.

4.2.2. A execuçáo do contrato será acompanhada e fi6calizada pela servidora Maria
Conceiçâo Mendes Moreira, Matrícula 4.262, Porlaria 001/202íISEAD.

4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer oconência relacionada com o
fomecimento do objêto do Contrato.

4.2.4. Providenciar o pagamênto à CONTRATADA â vista das Nota§ FiscaiíFaturas
devidamente atestadas, nos prazos fxados.

4.2.5. Prestar informaçôes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA.

CúUSULA OUINTA. DA UGÊNC|A
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5.1. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) mesês, contados de sua assinatu Í4,
sendo possível sua prorrogaÉo nos casos em que a lei permitir.

CúUSULASEXTA-DA FoNTE DE REcuRsos

6.1. As despesas decorÍentes do objeto deste Contrato conerâo dê acordo com a seguinte
Classift caçâo Orçamentária:

Unldade Oçamentárla: 06.0í - Secretaria Municipal de Administraçâo
Aüvldades: 2.008 - Desenv. e Manut. Das Açôes da Secretaria Municipal de administraçâo
Elemento de deop€sa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
Fontôs de Recuoos: 15000000 - RecuGos Nâo Vinculados de lmpostos

cúusuLA sÉTmA - DAs sANçôEs ADrtNtsrRATrvAs

7.1. Em caso de atraso injusüficado no cumprimento dos prazos definidos neste Edital e
inclusive de seus anexos, êm espêcial aos termos definidos no Termo de Refeéncia,
sujeitar-se-á a licitante vencedora à multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, limitado a
30o/o (trinta por cento) do valor total do contrato ou da nota de empenho.

7.1.1. A multa a que aludê o item anterior nâo impede que a Administraçâo rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sançôes previstas na Lei no 8.666/93.

7.2. Em cesos de inexecução parcial ou total das obrigaçÕes lixadas neste Pregâo, em
rêlação ao objeto desta licitaçâo, a Administraçâo Municipal podeÉ garantida a ampla
defesa e o contraditóÍio, aplicar as seguintes sançôes:

7.2.1. Advertência sêrá comunicada por escrito, por meio de oflcio, sobre a existência de
faltas leves, rêlecionades com a execuÉo do objeto da licitaçâo.

7.2.2. Mutta de até 5olo (cinco por cênto), calculada sobre o valor do empenho, no caso da
licitante vencedora nâo cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixaÍ de
recêber a Nota de Empenho, salvo se deconente de moüvo de força maior definido em Lei,
e reconhecido pêla autoÍidade competente;

7.2.3. Suspensâo têmporária do direito de licitar e impedimento de contratiar com a
Administreçâo Pública, p€lo prazo de até 02 (dois) anos, quê sêrâo fixados pelo ordenador
de despesas, a depender da falta cometkla.

7.2.4. Oecla"a,Éo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem 09 motivos deteminantes da puniçâo ou até que seja promovida a
reabilitaçâo.

7.3. A licitante que apresêntar documêntaçáo íalsa ou deixar de entregar documentaçâo
exigida pera o certamê, ensejar o retardamento da execuçáo de eeu objeto, nâo mentiver
proposta, nâo cêlebrar o contrato, falhar ou fraudar na execuÉo do contrato, comportar-sê
de modo inidôneo, ftzer decleraÉo falsa ou cometer fraude Íiscal, ficaÉ impedido de licitar e
contratar com a Administraçáo Pública na forma do Art. 70. Da Lei 8.666/93, sem prejuÍzo
das multas previstas no êdital ê no contrato e das demeis cominaçóes legais.
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7.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no
(cinco) dias, a @ntar da data da notificaçâo, podendo a PM-CRISóPOLIS, descontrar o seu
valor da Garantia Contratual, quando houver, dêscontar de eventueis pagamentos devidos
à licitante, cobrar administrativa ou judicialmênte, pelo processo de execuçáo fi3cal, com os
respectivos encargos previstos em lei.

7.5. Do ato quê aplicar a pênelidadê caberá recul§o, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, e
contar da respectiva ciência.

7.6. Se o motivo da inexecuÉo das obriga@s ocoÍrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aoeito pela PM-CRISÓpOL|S, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

7.7. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual prêvisto no subitem
7.í., essa situaçâo consistiÉ em motivo pera que a PM-CRISÓPOLIS, rescinda
unilateralmente o contrato, independentemente da aplicaçâo des outras penalidades
previstas no 'capuf.

7.8. As san@s previstas no 'capuf poderão sêr aplicadas simultaneamente, facultada a
deêsa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.9. Pela recusa injusüficada da licitante vencedora em assinar o Contreto e reürada da nota
de empenho, conforme disposto no item 14.2 do instrumento convocatório, ser-lhe-á
aplicada multa de 10oÁ (dez por cento) do valor global de sua Proposta de Preços, garantide
a prêvia defesa.

CúUSULA OITAVA - DA RESCBÂO

8.1. A rescisáo das obÍigaçÕes deconentes do presente Contrato se processará dê acordo
com o que estabêlecem os artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93, conforme se vê abaixo:

8.1.Í. A oconência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666/93
ensejará e rêscisâo deste Contrato.

8.í.2. O nâo cumprimento do6 teÍmos estabelecidos no ltem 04 deste Contrato e seus
subitens, ensejaÉ a rescisáo contratual.

8.2. Os casos de rescisâo contratual serâo formalmente motivados no8 autos do processo,
assegurado o contraditôrio e a ampla defesa.

8.3. A rescisâo, administrativa ou amigável, será precedlla de autorizaçâo escÍita e
fu ndamentada da autoridade competente.

8.4. A rescisâo detêrminada por
enumerados nos incisos I a Xl do
previstas nos incisos ll e lV do ad.
sançô€s previstas.

ilaterel e escratra da Administraçâo, nos casos
da Lei no 8.666/93, acarÍeta as consequências
mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais

eto un
aÍt. 78
87 do

8.5. Na hipótese de se concrêtizar a rescisâo contratual, poderá a AdministraÉo contratar a
licitante classificadas em colocaçâo subsequente, observadas as disposiçôes do inc. Xl do
ut.24, da Lei no 8.666/93 ou efetuar nova LicitaÉo.

totHAs ilr-a
3ô
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8.6. Constituem motivos para rêscisáo do Contrato:

8.6.1. O nâo cumprimento de cláusulas contratueis, especilicaçôes ou prazos

8.6.2. O atraso injusüficado no inÍcio do fomecimento proposto.

8.6.3. o desatendimento das dêterminaçôes regulares da autoÍidade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execuÉo, assim como as de seus superiores.

8.6.4. A prática reiterada de faltas na sua execuÉo, anotadas na forma do § 10 do artigo 67
da Lei no 8.666/93.

8.6.5. A decrêtaçâo de falência, o pedido de concodata ou a instauraÉo de insolvência
civil

8.6.6. A altêraÉo social ou a modificaçâo de ftnalidade ou da estrutura da empresa que, a
juízo da Administraçâo, p§udique a execução do contrato.

8.6.7. O protesto de tÍtulo ou emissâo de cheques sem suficiente provisâo que caracterizêm
a insolvência da contratada.

8.6.8. O interessê público, devidamente justificado.

8.6.9. A suspensâo da execuÉo do contrato, por ordem escrita da Administreçâo, por prezo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo êm caso de calamidade pública, gravê perturbaÉo
da ordem ou gueira.

8.6.10. A oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execuçâo do contrato.

8.6.í1. A subcontratraçâo total ou parcial do seu objeto, a associaçâo da contratada com
outrem, a @ssáo ou transferência, total ou parcial.

\'/ cúusulA NoNA - Dos DocurENTos AplrcÁvEts

9.1. Fezêm parte integrante e indissolúvel do presente contrato, como sê nele eêtivamente
transcÍitos estivessêm, os documentos a seguir relacionados do inteiro conhecimênto das
partes contratantes pelas megmas devidamente rubricadas:

9.í.1. O Edital do Pregâo no XXX/2023 e todos os seus anexos, em especial o TeÍmo de
Referência que deu origem ao pres€nte contrato.

9.1.2. A propcta de contratada.

cúusuLA DÉcmA - oAs orspossôEs cERArs E FrNArs

10. Í. Todas as comunicações êntre as parte§, que impliquêm em solicitaÉo de
fomêcimento, controle de atendimento, reclamaçáo, ou quahuer outra ocoÍrêncie digna de
rêgistro, sêrão feitas por escrito.
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10.2. O presente contrato admite alteraçôes, mediante termo aditivo, na forma do
êstabelecido no artigo 65 da Lei No 8.666/í993.

10.3. Passam a integrar o presente Contrato, para todos os efeitos legais, como se aqui
estivessem transcritos, o Edital de Pregáo no »OU2023, seus anexos e a proposta da
Contratada.

10.4. Caberá a CONTRATANTE a publicaÉo resumida deste instrumento no Diário Oficial
do MunicÍpio, nos termos do §único do artigo 61 da Lei no 8.666/93.

10.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui
náo esteja descrita, mas que a legislaçâo ou a aplicaÉo deste contrato assim o impuser.

'10.6. Fica eleito o Foro da cidade de Olindina para dirimir as questÕes oriundas deste teÍmo,
nâo resolvidas na esfera administrative, com êxpressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que o seja.

E assim, por estarem dê acordo, ajustado e contratado após lido e achado conforme, as
partes, firmam o presente Contrato, para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas
abaixo assinadas.

CrisópoliíBA, XX de noooo<xx de 2023.

Leandro Dantas de Jesus Costa
MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS

CONTRATANTE

I inserir representante legal da empresa ]
I inserir razão social da empresa ]

CONTRATADA

TESTEMUNI-IAS:

3ô,

Nome:
CPF:

Nome
CPF:
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itoDELo - oEcualçÂo oe rnexsrÊrcta DE FATos mpEDrrwos

(em papel ümbrado da empreoa)

REf.: PREGÃO ELETRÔNICO NO )(Xí2023.

razâo social da empresa) inscrita no CNPJ sob o no

, por seu represêntente legal abaixo assinado, DECIáRA, em conformidade
com o disposto no Editel do PREGÁO ELETRÔNEO no )4o4Xt2023, de que nâo esÉ
inidônea nem se en@ntra impedida de licitar e @ntratiar com a Administraçáo Pública, direta
ou indirêta, Federel, Estaduel ou Municipal, bem assim, de que está cientê da
obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de Crisópolis-Bahia a superveniência de
qualquer trto que passe a ceracterizar qualquer um desses impedimentos.

Local e data

Assanatrra e ldentlficação do declarante
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ANEXO IX

toDELO - OECIÁRAÇÃO DE ENQUADRAmENTO COmO illcROEilPRESA OU
ETPRESA OE PEQUENO PORTE

(em papel ümbrado da êmpÍ€sa)

REf.: PREGÃO ELETRÔNrcO NO )(XÍ2023.

razâo social da empresa)_, inscrita no CNPJ sob o no
por seu represêntante legal abaixo assinado, DECIáRA, para ftns de

pafticipação no Pregâo Eletrônico n" X)()U2023, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que na pres€nte data, êsta emprêsa:

(.....) está enquadrada como ilICROEilPRESA, confome lnciso I do artigo 3" da Lei
Complementar n' 123 de Í4 de dezembro de 2006. Declara ainda que a empresa esteja
excluÍda das vedações constante do parágrafo 4'do artigo 3'da Lei Complementar n'
12312006.

(.....) está enquadrada como EIIPRESA DE PEQUENO PORTE, confoÍme lnciso ll do eÍtigo
3'da Lei Complementar n" 123 de '14 de dezembro de 2006. Declara ainda que a empresa
estêja excluÍda das vedaçóes constante do parágrafo 4' do artigo 3" da Lei Complementar
n''123/2006.

(.....) nâo está enquadrada como mlcROEilPRESA ou EIIPRESA DE PEQUENO PORTE.
Declara ainde ter conhecimento de quê por este motivo nâo será aplicado a esta êmpresa o
tratamento exclusúo ou diêrenciado concedido pela Lei Complementar n' 123/2006.

Local e data

Aselnatura e Idenüftcação do declarante

MTNUTA OE EOTTAL DE LtCrrAÇÂO 001 - PREGÂO ELETRÔNICO 00'112023 45

1.



tourA§ ll
-f to 3ô

t

lrr1ltx l!1

PARECER JURIDICO

CRISÓPOLIS/BA

'tt

fin



ESTAIX) DA BAEIA

PREFEITT'RA DE CRISÓPOL§

PRocIrRÂIx)RrA runbrc.t MUmcIPAL

DIINÍTA: Contrataçâo dê empresa especializada pâra

prcstaçáo de serviços de fornecimento de licênça de sistema

int€grados de gestáo pública, compreendendo o Sist€mâ de

Control€ de Âlooxarifado, Sistemâ de Tfamitaçâo de Protocolo

e §htemâ de C€8tÃo de Parimônio Púbüco, incluindo na

ücença de uso dos mesmos, a prestaÇâo de serviços tecnicos de

implantaçâo dos sistemag 1@tu @ru/€'rsao de dados, e,

&stomizo4do dos mesmos), treinamento de usuários, suporte

técnico c nânutençáo. Pregâo Ele6nico de Licitâçâo n' 0Ol-
2023.

hoocreo Adnlarrtretloo t n" 006/2023.

De accartdrdc do OüJoCo: O objeto deste processo é a contratâçáo de empr€sâ

especializada para prestaçâo de serviços de fomecimento dc licerrça dc sistema intcgrâdos

de g6táo pública, compreendcndo o Sistemâ de Contlole de Almoxarifado, Sistema de

Tramitâçâo d€ kotocolo c Sist€mÂ dc Ccsteo dc Patrimônio Ribüco, incluindo na licença de

uso dos meamoa, a prestaçâo de serviços técnicos de implântaçâo dos sistêmas (com

@ruj€rcAo de dados, e, o.tst,lmiz.a&o dos mesmosf , trêinamento de usuários, 8uporte técnico

e nranutençâo.

latrrê.radÁ! SECRETARIA MUNICPAL DE ÂDMINISTRÂÇÂO.

O pres€nte cuida de consulta dâ Comissâo de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de

CrMpolk, sobre a legâlidâde na realizaçâo de Pregeo Eletrônico e análbe dâ minutâ de

edital, que tem por fnalidade a ContrataÇâo de empresa especiâIizada para prestaÇáo de

aerviços de fornecimento de licença de sistema integrados de gestâo púbtica,

compreendendo o Si3tema de Controle de Almoxarifado, Sist€ma de Tramitaçâo de Protocolo

e Sistêmâ de Gestâo de PâtÍimônio Público, incluindo na ücença de uso dos meamos, a

presaçâo de serviços técnicos de implanaçáo dos sistemas l@tu @nuer§o de dados, e,

anstomiza$o dos mesmos), treitramento de usuárioa, suporte tecnico e manutençâo.

Ru! 12 de MsÍço, 84 Ccnro Criúpolis - BA CEP:48.48G000 TEL.O75-3443 - 2182
cNP' I 3.46.9221000 l- I 2

ESPÉCIE: Proccsso de Licitâçâo - Modalidade: PruAÀO ELoCnôf,ICO r. OOf/2O,Xt

OBJEtrO: Fomecimento de li,cença de sist€mâs intêgrados de gestâo pública.

ORIGEM: Prefeitura Municipal de C POLIS
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F.sTAIx) DA BAHIA

PR-EMTTT'RA DE CRI§ÓPOLIS

PRocUR^DoRrA runbrc.l uumcrper,

No caso vertente, consta dos eutos a autorização da autoridade competclrte,

justilicativa, terEo de referência e a minuta de edital, cingindo-sê â eata aaseasoria jurÍdica

a análise âpeÍra§i ê táo somente da viabilidade da deÍlâgraçâo do edital, a partir de um
parecer da minuta do êdital em com€nto.

Antas de abordamos o tcor das minutas ora submctldac imperioso sc faz tcccr

algumas consideraçõês de cunho preliminar, as quais se prestam a ajudar na comprecnsâo

do prêentê juizo de valor.

Com efeito, a contratâçáo de obraê, serviçoa, bens e alienâçÕês deve E€ pautar por

condutâ administÍâtiva que universalize â competiçâo, sendo facultqda ao agente do Poder

Público, evidentemeate, a utilização de parcela de discriciionariedade, desde que restrita âs

opções previstas em lei.

Assim, a proposta mais vantajosâ para â Administração e, portânto, para o§

admlnistrados, é a que observando os princípios norteadores do Poder mbüco, apresente,

de acordo com oa tipos de licitaçao permiüdos, âs melhores condições técnicas e

êcônômicâs.

A e6ciênciâ, âlçâda pela Emenda Constitucional n. f9/98, acerca dos principios da

Administraçâo Pública, exiç do administrador, a utilizâçâo de técnicas que pêmritam

saüsfazer às necessidades do cidadâo, com a melhor quâlidade a um custo justo, ou seja,

administmndo cientificamente os recursos carreados aos cofr€s públicos.

Por outro lado, a L€i Complêmentar no 101/00, conhecida como 'têi de

Reaponsabilidade Fiscal", tem como "regra de ouro' o comprcmetimento das despesas

púbücas à eêtiva arrecadaçáo dos recursos previsto8.

Outrossim, o pmcessâmento da licitaçâo, sêjâ qual for â modalidade a s€r utilizâdâ

pêlâ Adminktrâçâo, €rdgê â prêvia fu«açâo de condições que se prestarâo, no caao concrêto,

a re€er o certâme, assegurando náo só o alcance do que sê desêja contraar, como tambem

que recebam os diversos perticipantes um tratámento transparente e igualitário.

O instrumento convocatório, como generica.mente i€ denominâ o âto convocatório da

licitaçfo, t€m por objetivos, assim, estebêlecer a priori regrâs que deveúo 8er seguidas na

o(ecuçâo do certâme, alêm do que eatabelecer crit€rios destinados a avaliar a§ condiçÕes

dos licitantes e a vantâgem das propostaE que s€râo oporturâmêntê apresentadas.

Rlla 12 de MaÍço, E4 Centso Crbópolis - BA CEP: 48.48G000 TEL.075-3443 -2182
CNPJ 13.646.920001-12 %y
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Abordando o tcrnâ êm comento, asscvera CÂRIÍ)S ARY SUNDFELDT que 'A licitago
Eln ,nlcio om a diwlga$o do ato @aJoc,rtório, deraminado eütal (ou, rc c,so espedfto
da< lbita@s pr onaite, dc artaonuite), dasúodo a romatizar om antacipa4o taaro o
su de*nwluincnto @íno o regime da Íuturu relago @ ttatual".

Possui o inEtrurnênto convocatório, como 8c percebc, a funçâo dê regulâr, numa

hipotesê dade, a conduçâo do procedimento c a celebrâÇâo do contrato que em decorrência

será futura e oportunamentê celebrado. Neceseário ver-se, no entanto, que a nonna internâ

de licitaçâo nào afâstâ a aplicâçáo de regras inscritÂE na Lci de Licitações e Contratos até

porque está lhe 8êrvê de base para a elaboraçâo e nâo pode haver conÍito entne âmbâs, o

que, sc vier a ocorrer, ênscjârá inapêlavelmcnte a nulidedê de dispositivo ou de todo o

instmmento.

Destarte, visando a pmporcionâr o r$ultado a.lmejado, quat seje e contretaçâo, dcve

o instrumento convocatório rêunir um conjunto de condiÇôes minirnas que criaráo, pâra â

Administração e pera oB perticipantes, uma neceasária vinculâçáo. Em sc tratando do edital

- especie do gÊnero instrumento convocatório - impôê a Lei 8.666/93 um conteúdo báaico

que se acha erçlicitado em seu art. «) e que lierve, se bem obscrvado, como um mteiro parâ

a compoaiçâo do editál, evitando omiasõ€s lesives ao intêle8s€ do ôrgâo ou entidade

licltadora.

Por forÇa dessc caráter regulamentar e vinculâtório, detcrmlna o art. 38, Parágrafo

Único, ao Estatuto das Licitaçôes que as minutas dc editâis e de sêus ânexm, dentre elês, â

minutâ do contrato, devam scr submetidas obrigatoriamente a exame da assessoria jurídica,

a fim de veriEcar sê os requisitos descritos da nonna sê enconuEm plcnamênte integrâdG,

de modo a validar â produçâo dos efeitos pcrtincntes.

In casu, apôs análiec apurada da minute dê edital a esta Procurâdoriâ submetida, se

verificou que esta €lenca todos os requisitos exigidos por lei.

Em relaÉo àE e8p€ci§câçôes do objêto que Ee pr€tende adquiriÍ, sobreleva ilugtrar

que despiciendos sê mostrâÍl comentários ncs!rc sêntido, hâja vistâ, que as características,

especificaçÕes e quantitativos contidos no procediÍEnto ücitatôrio aâo de inteira

rcsponsabilidâde da autoridâde soücitante, náo câb€ndo, a$im, quelquer mânifestaçâo

deeta Procuradoria no particular.

8.ur 12 dc Mrlço, E4 Ceúlro Crbopolir - BA CEP: 48.,18G000 TEL.075-3443 - 2182

cNP' 13.646.922y0m1-12 *r
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Outmssim, ê preciso âlertar para que o original do edital sêja datado, rubricado cm

todas as folhas e arsinado pelia autoridâdc que o êxpdir, devendo-ae providenciar cópias

paÍa fomccimcnto aos iÍrteÍ€$ados e resumo para a di\rulgaçáo,

Justjfica-se a prenente contÍataçâo a neceseidâde dâ adoçâo de procêdimentos de

implementaÇâo de mec€nismos que perÍnitam a intêgraÇâo das atividades administretivas,

viaando à otimizaçâo dc tempo e dê custos para promover a eficiência dos scrviços

descnvolüdos pcla Administraçâo Municipal.

Ao fâcilitar a operacbnalizaçâo e aum€ntar o g€renciâmento automâtizado dâs

atividades dos sctorca de pÍotocolo, almoxarifado e patrimônio, a soluçâo têcnológicâ

solicitada deverá proporcionar os scguinte resultâdos:

Possibilitar a integraçâo com outÍo8 sistemâ8 utilizadoc pela Administraçâo

Municipâl, âumentando o grau de automatizaçâo das atividades através da rcduçâo das

etapas rnanuais dos processos intemos.

Gerar rtlatórios gerenciais quc possan orientaÍ a tomada de decisÕes sem a

necdsidâde dc consolidâçâo de dâdos de várias fonrcs por meio de planifhas cletrônicâs

rnânualmentê.

AumentâÍ a confiabilidade dos dados por mcio de base cenfalizada e atualizada e a

tempesüvidade na obtenÇâo des infonnaçôes.

Reutilizaçâo de informaçôes jâ cadastrâdas nâs bâsês de dados evitando duplicidade

de informações e as dificuldades inerentes ao sincronismo.

Fomentar â Bodemizaçâo da carltura imtitucionál por meio da agregação de

melhories às rotinas de trabalho e a pâdronizaçâo dc boas púticas, poesibilitando ganho de

tcmpo e reduçâo de cu8to8.

A locaçâo dos softveaÍes toma-8ê mais vântâjosa que sua aqúsiçâo, pois sua

manutençâo e etualizeçeo sâo de responaabilidade do fomeccdor, o que exlmirá o MuÍúcipio

de cusos adicionais, quando necês8áriâs alteÍaçô€s, âdaptaÇáo, correção e etc.

Rua 12 dê I\,{ÂÍço, E4 Cenho Cricópolis - BA CEP: 48.4EG000 TEL.075-3443 -21t2
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Por fm, cumpr€ sâlientâr quê o pr6ente tomou por basê, exclusivamente, oE

eleaentos que ooturtam ate a presênte datâ, nos autoi do procêsso arlminis6gtiy6 6p
epígrafc.

Diantê do exposto, opina-se no sentido de que seja rfc0egndo o cctteac dr
llctt.çlo .ta .ptrço, pelo que se sugêrê o prêgâo pn:sencial como modslidâde de liciaçâo

adequada, encontrândo-sc o certame licitatório dentro dos parámctros dêfinidos na Lêi.

tbrtanto, nâo sc verificâm óbices juridicos ao prosseguimento do ptoceEso ticitatório, pelo

que assim opina-se pelo prosseguimento do certâme.

CrMpolis/Ba, l7 de janeiro de 2O23.

a. DD,DAAA

I"NCTPAL
oAB/BA SÍt.69í

IIÍCRID BIAPiO
A8€EAIORA PROCURâDORIÂ

DÉ.oiÂlãürr

Rua 12 de Março, &4 CcúEo cri§ôpotb - BA CEP: $.,{8Go(x) TEL.075-3,143 - 2182

cNP' I 3.646.922000 l-l 2

t0tHAs flr
\



EDTTAL DE LIC|TAçÃO No OOír2023

PREGÃO ELETRÔNrcO NO OOí'2023

A PRESENTE LTCTTAÇÃO TEm pOR OBJETO A CONTRATAÇÃO OE EmPRESA
ESPECTALTZADA PARA PRESTAçÃO DE SERV!ÇOS DE FORNECTUENTO DE
LrcENçA DE STSTEmAS TNTEGRAOOS OE GESTÃO pÚBLrcA,
COMPREENOENDO O SISTETIA DE CONTROLE DE ALIIOXARIFADO, SISTEiiA
DE TRAITTAçÃO OE PROTOCOLO E S|STETA DE GESTÃO OE pATRrrÔNrO
púBlrco, tNcLUtNDo NA LtcENÇA DE uso Dos mEsiltos, A eRESTAçÃo oe
sERvrços rÉcnrcos DE mpLANTAÇÃo Dos stsrEitAs lcom corveRsÂo
oE oAoos, E, cusromzAçÂo Dos mEstos), TREINAmENTo oe usuÁntos,
supoRTE rÉcrrco E iltANUTEt{ÇÃo, coNFoRtE olsposçôes oesre
EDTTAL E rNFoRrAÇÕes cousmrres No ANExo r - TERto DE
nerenÊxcn.

Rua í2 de Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.480-d)0 - CÍisópolis/Ba
Tel.: (75) 3{43-2182 CNPJ 13.646.922|/0(X)1-12
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EOITAL DE LICITAÇÃO
PREGÂO ELETRÔNGO }.IO OOí'2023

o muNlciPto DE cRBÓPoLtS, ESTAOO DA BAHIA, pessoa jurÍdica de direito púbtico
intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o no í3.646.922/000í-12, com sede Rua í2 de Março, &4 -
Centro - CEP: 48.480-000 - CrisópoliíBa, por inteÍmédio do seu Pregoeiro, o Sr. Joâo de
Deus da Silva Junior, e respectiva Equipe de Apoio, designados pelo Decreto no 0í6, de 12
de janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados, a abeÍtura do
Processo AdministÍetivo no 006/2023, da Secretarie de Municipal dê Administraçâo, a
licitaÉo na modalidade Prcgâo Eletrônlco no 001/2023, do tipo f,enor Prego - ltern, que
obseÍvaÉ os preceitos em confoÍmidade com a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei
Complêmentar n" í23, de 14 de dezembro de 2006, e subsidiariamente a Lei no 8.666, de 21
de junho de 1993, bêm como pela6 condições estabelecidas no presentê Edital e nos seus
anexo§, obseruando o seguinte:

DA SESSÃOFÚ BLICA DO PREGÃO ELETRÔN|CO

A sêssâo pública seÉ rêalizeda no srÍe ! U4Jie]itane!.@bL nas s€guintes condi@s:

INICIO ACOLHMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAI§:
Oia 1810112023 às 09:00h (nove horas).
FIM OE ACOLHMENTO OA8 PROPOSTAS GOTERCIAIS:
Oia01|OU2O23 às 08:00h (oito horas).
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔMCO E ANÁLISE:
OiaO1lO2l2023 às 09:00h (nove horas).

Formalizacâo de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Situada na Rua 12 de Março, 84 -
Centro, Crisópolis-Ba, no horário de3 8 horas às 12 horas, ou ainda pelo e-mail:
licitacoescísopolis@gmail.com.

Edital: O Edital e sêus anexos poderão ser adquiridos pessoalmente no Setor de LicitaÉo
deôta Prefeitura.

Se no dia supracitado houver qualquer üpo de problema técnico para andamento do
processo eletrÔnico, o certame será, automatic€rmênte, transferido para o primeiro dia útil
subsequente a data oÍiginalmente marcada, se outra deta nâo tiver sido defnida pelo
Pregoeiro.

r. DA CONDUçÃO OO CERÍAmE

1.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDo por Pregoeiro indicado nos termos do
Dêcreto no 016, de í2 dê janêiro de 2022, que, assistido por sue Equipe de Apoio, terá, em
especial, as seguintes atribuições:

l. Coordenar o procêsso licitatório;
ll. Receber, examinar e decidir as impugnaçÕês e consuttia ao edital, apoiado(a)
pelo setor rêsponsável pela sua elaboreÉo;
lll. Conduzir a sessâo pública na intemet;
lV. Veriftcar a confoÍmidade da proposta de preços com os requisitos estiabelecidos
no instÍumento convocatório:
V. DiÍigir e etapa de lances;

3EOTTAL DE L|CTTAÇAO 00í - PREGÃO ELETRÔNICO 001/2023
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Vl. Vedficar e julgar as condiçôes de habilitaçâo;
Vll. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado â autoridade competente
quando mantiver ôua decisão:
Vlll.lndicar o vencedor do certame;
lX. Adjudicar o objeto, quando não houver rêcuGo;
X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
Xl. Encaminhar o prooesso devidamente instruído à autorilade superior e propor a
homologaçâo.

í.2. Este Editel poderá ser retirado no Oepartamento dê Licitaçôês da Prefêitura do
MunicÍpio de CRISOPOLIS, sito â Rua 12 de março, 84 - Centro, CEP 4{1.4{10-000, em
Crisópolis-Bahia, ou preferencialmente no endereço eletrônico
httos:/ vww.licitianet.com.br<PROCESSOS>.

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto desta licitaÉo a Contratação de emprcca ecpeclallzada para
preatação de lorylço6 de forneclmento de llcença de slstemae lntogradG de gestão
públlca, comp!€endendo o Slstema de Controle de Almoxarlfado, §lsterna de
Tramttação de Protocolo e Slltema de Geatão de Paúlmônlo Públlco, lnclulndo na
llcença de uso do3 meemoa, a preatação do sorvlços tácnlcog de lmplantação dos
sastema3 (com conver8ão de dados, o, cu3tomazaçâo do8 meamos), tÍelnamonto de
uauárlos, supoÍte tócnico e manutençâo, observadas as especiÍicaçôes e condiçÕes
constantes do Anexo I - Termo de Reêrência deste Edital.

3. OAS CONDIÇÔES PARA PARTICIPAçÃO

3.1. PODERÁ PARTICIPAR deste licitação qualquer pesôoa jurÍdica, regulaÍmênte
estabêlêcida no PaÍs, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seje
compatÍvel com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exQências,
condiçôês e noímes contidas neste Edital e seus Anexos:

3.2. A participaÉo nesta licitaÉo importa à proponente na inestrita aceitaçâo das condiçôes
estabelêcidas no presentê Edital, bem como, a observância dos regulamento§, normas
administraüvas e técnices aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A nâo obsêÍvância destas
condiçÕes ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no refeído oertame;

3.3. Nâo cabe aos licitantes, após sua abertura, alegaçâo de desconhecimento de seus itens
ou reclamaÉo quanto ao seu conteúdo. Antes de eleborar suas propostias, as licitantes
deverâo ler atentamente o Edital e seus anêxos, devendo êstar em conformidade com as
especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

3.4. Poderão partlclpar deste PÍIEGÃO ELETRôMCO: Somentê poderâo participar deste
PREGÂO ELETRÔNICO, via intemet, os interessados cujo objêüvo social seja pertinente eo
objeto do cêrtame, que etendam a todes as exigências deste Edital e da legislaÉo a ele
conelata, inclusive quanto â documentaçâo, e que estejam devidamente crêdenciades,
através do sitê https://licitanet.com.br/;

3.4.1 A pafticipaçào no Pregâo Eletrônico se dará por meio da digitrçâo da senha pessoal e
intransferÍvel do licitante e subsequente encaminhamento da propostâ de preços,

4EOTTAL DE L|C|TAÇÂO 001 - PREGÃO ELETRÔN|CO 001/2023
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exclusivamente por meio da PlatafoÍma Eletrônice, observada data ê ho
estabelecidos.

3.4.2. lndependentemente de declaraçâo expressa, a simples apresêntaçâo de proposta
implica submissâo a todas as condiçóes esüpuladas neste Edital e seus Anexos, 6em
prejuÍzo da esúita observância das normas conüdas na legislaÉo mencionada êm seu
preâmbulo;

3.4.3. Todos os custos deconentes da elaboraçào e apresentação de propostas sêrâo de
responsabilidade exclusiva do licitante, nâo sendo do órgão licitante, em nênhuma hipôtese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que
forem efetuadas em seu nome no Sistêma Eletrônico, ou pela sua eventual desconexâo;

3.4.4. As Licitantes interessadas deverâo proc€der ao credênciamento antes da data
marcada para inÍcio da sessão pública vie internet;

3.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atÍibuiÉo de chave de idêntmcaçâo e de senha,
pessoel e intransfêrÍvel, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: htQs://licitanet.com.br/;

3.4.6. O credenciamento junto ao provedor do Sisteme implica na responsabilidade l€gal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunçâo de sua
capacidade técnica para rêalização das traneeçôes inerentes ao Pregâo Eletrônico;

3.4.7. O uso da senha de acesso pelo Licitrnte é de sua responsabilidede exclusiva,
incluindo qualquer transeÉo efetuada diretamente ou por 6êu representante, náo cebendo
ao provedor do Sistema, ou do óqâo licitante, promotora da licitaçâo, responsabilidadê por
eventuais denos de@rrentes do uso indevido da senha, ainda quê, por terceiros;

3.4.8. A perda da sênha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

3.5. Nâo poderão parüclpar deste PÍIEGÂO ELETRÔNrcO, a8 empnsaa8 enquadÍada!
noa Gasoa a segulr:

3.5.í. Consórcio de empresas, quelquer que seja 6ua foÍme de consütuiÉo; empreses que
estiverem em recupeftlçâo judicial, prooesso de falência ou sob o regime de concordata,
@ncuÍso de credores, 

-Oisúuçao 
ou lquidaçâo, Ressalva: É possÍvel a perticipaÉo de

empresas em rêcuperaÉo judicial, desd€ que amparadas com certidão emitida pela
instância judicial competente, quê certmque que a interessada está epta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993.
(TCU, Ac. 8.27112011-2a Câmara, Dou de ü/10/201í);

3.5.2. Empresa declarada inklônea para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública.
Para veÍificaÉo das condiçôes dêfinidas nestia alÍnêa, a Comissáo do Pregâo, promoverá a
consulüa eletrônice junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas€ElS;

3.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com
este MunicÍpio;

3.5.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas

com suspensâo ou impedidas dê licitar por órgâo da AdministraÉo Pública Direta ou
lndireta, na esíera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

5EOTTAL OE LIC|TAÇÂO OO1 - PREGÂO ELETRÔNICO 001/2023
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3.5.5. Servidor de qualquer óÍgão ou entidade vinculada ao órgáo promotor da licitaçâo,
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.6. A paÉiclpaÉo na se8são públlca da lnternet darae{ pela uüllzação da sênha
prlvaüva do llcltante.

3.6.1. Os documentos nêcessáÍios à peÍticipaÉo na presênte licitaçâo, compreendendo os
documentos referentes à proposte de preço e à habilitaÉo (e seu6 anexos), deveráo ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do paÍs;

3.6.2. Náo serâo aceitos documentos apresêntados por meio de fttrs, discos magnéücos,
Íilmes ou cópias em fac-sÍmile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente
permiüdos no Edital;

3.6.3. Admitem-se foto6, gÉvuras, desenhos, gráficos ou catálogos apênas como forma de
ilustraçâo dos atens constantes da proposta de preços;

3.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condiçÕes para participação no @rtame e
assumir a responsabilidade pela autenticidadê de todos os documêntos aprBêntados;

3.6.5. Os licitantes interessados em usufruir dos benefÍcios Btabelecidos pela Lêi
Complementar no 12U2006 deverâo atender âs regres de idêntificaçâo, atos e manifêstaçâo
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistêma
eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

4. DO CREDENCNMEilTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuiçáo de chave de identilicaçâo e de senha,
pessoal e intransfeÍível, para acesso ao sistema eletrônico (lnciso Vll, art. 30 do Decreto
Municipal no Í'lí de 01 de março de 2021), obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET
no sÍtio https://licitanet.com.br/.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a)
licitente ou de seu(sua) representante lêgal e na presunção de sua capacilade técnica para
rêelizaÉo das transaçôês inerentes ao prêgâo êletrônico.

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo quelquêr transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, nâo
cabêndo ao provedor do sistema ou ao MunicÍpio de Crisópolis, promotor da licitaçâo,
responsabilidade por eventueis danos deconentes do uso indevido da senha, ainda que por
tercêiros.

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍte têrào o bâtemento difarenciado
previsto na Lei Complementar n" í23, de 14 de dezembro de 2006 e posteriores alteraçÕe§;

4.5. A condiçâo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Poíte será comprovada
mediante apresentação de um dos seguintes documentos:

4.5.Í. CeÍtidão Simplilicada expêdida pêla Junta Comercial do seu domicilio em que se
comprove que a empresa participantê está registrade naquele órgáo, devendo ser emitida
no exercÍcio em que oconerá a abêrtura do oertamê (lnstruÉo Normativa no 36/20í 7);
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4.5.2. DeclaraÉo do licitante, atestiando, sob as penas da lei, o seu enquadramento como
macroempresa ou empresa de pequeno poÍte, conformê modelo no Anexo Vlll.

4.6. O documento exigido para comprovaçáo do item 4.5. deve ser apresentado na fase de.CREDENCIAMENTO'.

5. OA PROPOSTA DE PREçOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que oêrtou o menor preço deverá
foÍmular e encaminhar, após o término da etapa de lanoês, sua proposte por escrito, em
confoÍmidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as
êspêcificaçôes constantes do Termo de Referência, Anexo l, deste Edital, e conter, ainda, os
sêguintês dados:

a) PRAZO DE VALTDADE OE, NO MíN|MO, 60 (SESSENTA) D|AS, a contar da data
marcada para a abertura da presente licitaÉo. Em caso de omissáo, considerar-se-á aceito
o prazo citado nêsta alínea;

b) MARCA, PREÇO UNITARIO E TOTAL PARA O OBJETO LIC|TAOO, fixo e irreajustávet,
limitado a 02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, dê que o preço ofertado inclui todos os custos e
despe3as inêrentes ao objeto licitado, tais como: manutençâo, seguro, equipamentos,
impostos e taxa6 e outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço.
A falta de manifesteçâo implicará em declareÉo de que todas as despesas já estáo
inclusas;

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número
da conta conente;

5.2. O encaminhamento des propostas pressupôe o conhecimento e atendimento de todas
as exigências contidas no Edital e seus anêxos.

5.3. A empresa será responsável por todes as transaçôes que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sues propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo
de Referência, incluindo todas as informaçôes necessárias à perfeita compreensâo dos
serviços ofertados, sob pena de desclassificaÉo.

5.5. Os preços dêverâo sêr cotados em moeda @Írente nacional pelo sistema eletrônico,
o(a) licitante deveÉ preencher as informações no Campo 'lnformagôes Adicionais' ou
anexá{as no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassiÍicação e
neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários, êncargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, fardamento, materiais utilizados durante o perlodo de
PrestaÉo do Serviço, tributos diretos e indiretos incidêntes sobre o objeto licitedo.

5.6. Em nenhuma hipótese podeÉ ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresentada, salvo nos cesos dê ajustes de valorês, após o en@namento da etapa de
lances, se houver.
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5.7. Ao disponibilizar sua pÍoposta eletrônica através do siôtêma www.licitanet.com.br, nâo
poderá conter nenhum tipo de infoÍmaçâo (logomarca, CNPJ, nome do(a) rêpresentante,
telefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificaçâo na
participaçâo do certame licitatório.

5.E. O sistema ordenaÉ automaticamente aB propostas clas§ificadas, sendo quê somênte
estas participarâo da fase de lances.

6. OA APRESENTAçÂO DA PROPOSTA E OOS DOCUmENTOS DE HAB|L|TAçÂO

6.1. Os licitante6 encaminharâo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os doêumento6 de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriçâo do objeto
oêrtado e o preço, até a datr e o horário Btabelecidos para abertura da sessâo pública,
quando, entâo, encenar-se-á automaticamente a etapa dê envio dessa documentaÉo.

6.1.1. Todos os documentos de habilitaÉo poderâo ser apresentados em original, através
de publica@s em órgâo de tmprensa Ofcial, por quelquer processo de cópia autenücada
por Cartório competente, autenticados eletronicamente, ou, ainda, por cópia simples a ser
autênticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio, 48hs (quarentr e oito horas)
antês da abertura da sessâo pública no sistema, pera que sêje comprovada a verecidede
destes.

6.í.2. As licitantes devêrâo encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitaçào
exigidos pelo Edital, sob pena de inabiliteçáo.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçào exEidos neste
Edital, oconerá por meio de chave de aceaso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a documentação
dê habilitaçâo, ainda que haja alguma restriçâo de regularidade iiecal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 'lo da LC no í23, de 2006.

6.4. lncumbiÉ ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessáo
pública do Pregáo, ficando responsável pelo ônus decorÍente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emiüdas pelo siôtema ou de sua desconexâo.

6.5. lncumbirá ao licitante a@mpanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sêssâo
pública do Pregâo, ficando responsável pelo ônus deconente da pêrda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 6ua desconexáo.

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitaçâo anteriormente inseridos no sistema.

6.7. Náo sêrá estabêlecida, nessa etapa do certame, ordem de classmcação entrê as
propostas apresentadas, o que somente ocoÍreÉ após a realizaçâo do§ procedimêntos de
negociaÉo ê julgamento da proposta.

6.8. Os documentos que compÕem a proposta e a habiliteçâo do licitante melhor classificado
somente seráo disponibilizados para avaliaçâo do pregoeiro e para ace66o público apó6 o
encenamento do envio de lances.
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7. DO PROCEDII'ENTO OA SESSÃO E DO JULGATENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presentê licitrçáo dar-se-á em sêssão pública, por mêio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados nêste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresêntadas, desclassiftcando desde logo aquelas
que não estejam êm confoÍmidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanávêis, ilegalidades, ou nâo eprês€ntem as especiÍicagóes exigidas no TeÍmo de
Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4. A desclassificaçáo será sempre fundamentada e rêgistrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participentês.

7.5. A náo desclassificaçâo da proposta nâo impede o seu julgamento deftnitivo em sênüdo
contÉÍio, levado a êÍêito na fase de aceitrÉo.

7.6. O sistema oídeneÉ automaücamente as propostas clessmcadas, sendo quê somente
estas participaÉo da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

7.8. lniciada a etapa competiüva, os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivamênte
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente infotmado6 do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo Menor Preço / Maior desconto ,tem.

7.í0. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para
aberture da sessâo e as regras estabelecidas no Editel.

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor infeíor ao último por ele ofertedo e
registrado pelo sistema.

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lanoes, que incidirá tanto em
relaçâo aos lances intermediárioo quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofêrta
deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados na tabela
de itens do Termo dê Referência dêste Edital.

7.'13. O intervalo entre os lancês enviados pelo mesmo licitante nâo poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos e o inteÍvalo êntrê lancês nâo poderá ser inferior a 03 (tês) segundos, sob
pena de serem automaticamente descaftados pelo sistêma os respectivG lancês.

7.14. Será adotado para o envio de lances no prêgão elêtrônico o modo de disputa
"ABERTO', em que os licitantes apÍesentarâo lances públicos e sucessivos, com
pronogaçÕes.

7.15. A etapa de lances da sêssâo pública terá duraçâo de dez minutos e, após isso, será
pronogada automaücamênte pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duraçâo da sêssâo pública.
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7.16. A pronogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o item anterioÍ, será de 02
(dois) minutos e oconeÉ sucêssivamente sêmprê que houver lances enviados nesse
perÍodo dê pronogaçâo, inclusive no caso de lances inteÍmediários. Nâo havendo novos
lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sêssão pública encenar-se-á
automaücamente.

7.17. Encenada a Íase competiüva sem que haja a proÍrogação automáüca pelo sistema,
poderá o pregoeiro, asseôsorado pela equipe d€ apoio, justiftcadamente, admitir o reinício
da sessâo pública de lan@s, em prol da consecuçâo do melhor preço.

7.18. Nâo serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e regisbado em primeiro lugar.

7.í9. Durante o transcuÍso da sessâo pública, os licitantes serâo informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçâo do licitante. O licitante somente
podeÉ oferecer lance de velor inferior ao último por ele ofeÍtado e registrado pelo sistema.

7.20. Ao foÍmular seu lancê, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapolê o
número de duas cases decimais após a vÍrgula (casa dos centavos). Caso isto ocoÍra, o
Prêgoeiro €tará autorizado a adjudicar o objeto destr licitaçâo, fazendo anedondamentos e
menor, no valor unitário.

7.21. O Pregoeiro poderá anunciar o licitante ven@dor imediatamentê após o encêrÍemento
da etapa de lances da ôessâo pública ou, quando for o caso, após a negociaçáo e decisáo
pelo pregoeiro, acerca da aceitaÉo do lance de menor valor.

7.22. Encenada a etapa de lances da sêssâo pública, os licitantes deverão acompanhar a
etepa dê AceitaÉo, permanecendo 'on-line" para a resposta de dúvidas por paÍte do
Pregoeiro, bem como eventual negociaçâo de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza e
possibilidade de um "chaf bilateral.

7.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregâo,
o sistema eletrônico poderá peÍmanecer acessÍvel aos licitrantes para a recepÉo dos lances.

7.24. Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciade somente após
deconidas 24 (vinte e quatro) horas da comunicaÉo do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sltio eletrônico utilizado para divulgaçâo.

7.25. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua propostia.

7.26. Também será obseÍvado ê ass€gurado tratamento diferenciado concedido às
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participaÉo em ceÍtame§
licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar no 123 de '14 de
dezembro de 2006.

7.27. A utilizaçáo dos beneflcios concedidos pela Lei Complementar no í2312006 por
licitante que náo sê enquadra na definição legal reseruada a essas cetegorias conÍigura
fÍaude ao ceÍtamê, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar
e contratar com o MunicÍpio, nos termos do ltem - SANÇÔES.
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7.28. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasiâo
paÍticipaçâo em certames licitatórios, deverâo apresentar tode a documenteçâo exigida para
efeito de comprovaçâo de regularidade íscal e trabalhista, mesmo que esta eprêsente
alguma restriçâo.

7.29. Havendo alguma restrição na comprovaçâo da regularidade Íiscal e trabalhista, será
assegurado o CÍazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo teÍmo inicial coneôpondêrá ao momento
em que o(a) proponente for declarado(a) vêncedor(a) do certame, pronogáveis por igual
peíodo, a critério da Administração Pública, paÍa a regularizaçâo da documentaÉo,
pagamento ou paÍcelemento do débito, e emissâo de eventuais certidÕes negativas ou
positivas com efeito de certidâo negativa, conforme dispôe o art. 43, § 10 da Lei
Complementar no 123/2006.

7.30. A nâo regularizagáo da documentaçâo no pftlzo acima previsto, implicará decadência
do direito à contrataçâo, sem prejuÍzo das sançôes previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993, sendo trcultado à Administraçâo @nvocar os(as) licitantes
remanes@ntes, na ordem de classificaçâo, para a assinatura do contreto, ou revogar e
licitaçáo.

7.3í. Será assegurado como critério de desêmpate a preferência de contrataÉo para as
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno PoÍte - EPP, conforme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-sê por empatê aquelas situaçÕes em que as propGtes apresentradas pelae
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou atê 10oÁ (dez
por cento) superiores à propostr mais bem classmcada:

b) Nesta modalidade, o inteÍvalo percentual acima citiado será de até 5% (cinco por oento)
superior ao melhor preço.

7.32. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empatê,
proceder-se-á da seguinte foÍma:

| - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada
poderá apresêntar proposta de preço inêrior àquela considerada ven@doÍa do cêÍtame,
situaÉo em quê será adjudicedo em seu favor o objeto licitado;

ll - não oconendo a contrataÉo da microemprêsa ou emprese de pequeno porte, na forma
do inciso I do caput deste artigo, serâo convocadas as remanescentes que poÍventura se
enquadrem na hipótese dos §§ 10 e 2o do art. 44 dêsta Lei Complementar, na ordem
chssmcatórie, para o exercÍcio do mesmo direito;

lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e emprêsas de
pequeno porte que sê en@ntrem nos inteÍvalos estabelecidos nos §§ 1o e 20 do arl. 44
desta Lei Complêmentar, será realizado sorteio entre elas para que se idenüfique equêla
quê primêiro poderá apresentar mêlhor oêrta.

7.33. Na hipótese da nâo contrataÉo nos teÍmos previstos no ceput do aÍtigo 45 da Lei, o
objeto licitado será adjudicado em favor da propGta originelmente ven@doÍEl do cêrtame.

7.34. O dispoôto no artigo 45 somente se aplicará quando a mêlhor oferta inicial náo tiver
sido apresêntada por microemprese ou empresa dê pêqueno porte
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7.35. No caso destia modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco)
minutos após o encerÍamento dos lences, sob pena de preclusâo.

8. DA DOCUTENTAçÂO DA HABILITAçÃO

8.í. Como condição prévia ao exame da documentaçáo de habilitaçâo do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verilicará o eventual
descumprimento das condiçôes de padicipaçáo, espêcialmente quanto à existência de
sanÉo que imp€ça a paÍticipaçáo no certame ou a futura conúataçâo, mediante a consulta
ao sêguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolkiada de Pessoa JurÍdica do Tribunal dê Contas da Uniâo
(https://certidoes- apf.apps.tcu. gov.brl).

8.2. Caso atendidas as condiçÕes de participaçào, a habilitaçáo dos licitantes será verificada
por meio do sistema, em relação à habilitaçâo jurÍdica, à regularidade fiscal, à qualificaçâo
econômica financeira e hebiliteÉo técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitrÉo complementares,
necessários à confirmaçâo daqueles exigidos nêstê Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,
sob pena de inabilitaçâo.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos
mediante epresentaÉo dos documentos originais náo{igitris quando houver dúvkla em
relação à integÍidade do documento digital.

8.5. Não sêrão acêitos documentos de habilitaçâo com indicaÉo de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a metriz, todos os documêntos deverão estar em nome da matriz, e sê
o licitante for e filial, todos os documentos deverâo estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela prôpria natureza, comprovadamentê, forem emitidos somente em
nome da metriz.

8.7. Serâo aceitos registros de CNPJ de licitrnte matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralizaçào do recolhimento dessas contribuiçôes.

8.8. Os licitantes deverâo encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaÉo relecionada
nos itens a sêguir, para fins de habilitaÉo:

8.9. A HABILÍTAçÃO JURíDrcA será comprovada, mediante a apresêntaÉo da seguinte
documentaÉo:

E.9.1. Registro comercial, no caso dê empresa individual, através de certidão da Junta
Comercial;

8.9.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 6e
tÍatando de sociedades comerciais, e, no cÍlso de sociedades por açôes, acompanhado de

EOIÍAL OE LrCrrAÇÃO 001 - PREGÃO ELETRÔNICO 00112023 '12



r'.4ff IeESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DE CR|SÓPOLIS

CNPJ : 1 3.ô46. 9221000'l -'12

!
3ô

documento de eleição de seus edministradores. No caso de alteraçôes será adm o
estatuto ou o contrato consolidado;

8.9.3. lnscriçâo de ato consütutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da
diretoria em exercÍcio;

8.9.4. Decreto de autoÍização, êm se tratando de empresa ou sociedadê estrangeira, em
funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorizaÉo para funcionamento expedido pelo
órgâo competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que
identiÍicados os seus administradores;

8.10. - A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovade, mêdiante a
apre§êntaçâo dos seguintes d@umentos:

8.10.1. Prova de lnscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas (CNPJ), através do
respectivo Comprovante de lnscriÉo e de Situaçâo Cadastral, emitido pela Receitr Federal;

8.10.2. Prova de inscÍiÉo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sêde do licitante, pertinentê ao seu ftrmo de aüvidade e compatÍvel
com o objeto contratual;

8.í0.3. Prova de regularidade Íiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade
Social com a apresêntaÉo da CeÍtidão Conjunta Negativa ou Certidâo Conjunta Posiüva,
com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da
Uniâo. Certidáo emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF no 1.75í, deO2l1Ol2O14',

8.10.4. Prova de regularidadê fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da
Ceilidâo Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o
objeto contratual, ou seja, atinentê aos débitos estaduais;

8.10.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentaçâo da
Certidão Negaüva de TÍibutos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

E.í0.6. Prova de regularidade rêlaüva ao Fundo de Garantia por Tempo de SeÍviços -
FGTS, através da apresenteÉo do CRF - CertiÍicado de Regularidade do FGTS, emitido
pela Caixa Econômica Federal, demonsúando situeçâo regular no cumprimento dos
encargos sociaiô insütuÍdos por Lei.

8.10.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a aprêsentação dê cêrtidáo negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçâo
das Lêis do Trabalho, eprovada pelo Dêcreto-Lei ne 5.452, de 1o de maio de í943." (NR).

8.Í1. - A QUALIFICAçÂO ECONÔmICO-FINANCEIRA será comprovada, mediante a
epreôêntaÉo da seguinte documentaçâo:

í0.11.í. CeÍtidôes Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da
Distribuiçâo Judicial da localidade onde a empresa tem sua §ede ou através da lntemet,
expedidas até 30 (tÍinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.
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10.11.2. Balanço paúimonial e demonstraçôes contábeis do último exercÍcio social, já
exigÍveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaÉo ftnanceira da
emprêse, vedada a sua subtituição por balancetes ou balanços provisóíos, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de
apresentaÉo da proposte.

10.1í.2.1. As Empresas de Pequeno PoÍte (EPP), as Microemprêsas (ME), e os
Microempreendedor lndividual (MEl), optantês pelo Simples Nacional, serâo dispênsadas da
demonstraÉo do Balanço Patrimonial (10.11.2), conforme o aÍL.27 da Lei 12312006,
contando que compÍoyêm o aou enquadEmonto atravér da comulta lmpressa no rlte
da Recelta Federal do Brasll.

10.12. A QUALIFICAçÃO TÉCMCA será comprovada, mediante a apresentaÉo da
seguinte documentaçâo:

í0.12.í. Comprovaçâo dê aptidão pare desempenho de atividade pertinênte e compatível
em carac{erísticas, quantidades ê prazos com o objeto licitado, mediante apresentaçâo dê
um ou mais Atestado dê Capacidade Técnica expedido por pêssoa jurÍdica de direito público
ou privado, em nome e favor da empresa licitante, comprovando expeÍiência anterior na
prestação do serviço igual ou similar ao objeto da licitação, compatíveis em caracterÍsticas,
quantidades e prazos com as especificaçôes constantes no termo de referência;

10.12.2. Alvará de funcionamento do domicÍlio ou sede da licitante, nos casos de Alverá de
exercícios anteriorêô exigirá a taxa do ano vigentê dêvidamênte paga;

í0.13. As DECLARAçÔES dê atendimento ao instrumento convocatório deverâo ser
apresentradas em papel timbrado (personalizado) da empresa, mediante a apresêntação da
seguinte documentaçâo:

Í0.í3.1. Declaraçâo de Atendimento aos Requisitos destê Edital, confoÍmê disposto no
lnciso Vll, art. 4.o da Lei no '10.520/2002, nos teÍmos do Anexo V ("todelo - Í)eclaração
de Atendlmento aos Requlaltos de Habllltação").

10.í3.2. A Oeclaraçâo em papel ümbrado (personalizado) da empresa que nâo emprega
mênores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e, em qualquer
trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir dê quatoze
anos, @nfoÍme disposto no lnciso )üXlll, do aft. 7D, da Comütuiçâo Federal, conforme
modelo no Anexo ll! ("tlodelo - DêclaraÉo Relatlvo ao Trabalho d€ enorcc").

í0.13.3. A Declaraçâo relativa a Fatos lmpeditivos, em papel timbrado (personalizado) da
empresa que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administraçâo Pública, diretra ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal,.bem assim, de que
está ciente da obrigatoriedade de informar ao MunicÍpio de CRISOPOLIS - Bahia a
superveniência de qualquer feto que passe a caracterizar gualquer um desses
impedimentos, coníorme modelo no Anexo lV ("Modelo - Declaraçâo lnexlaêncla de
Fatoe lmpedltlvoo").

s. DAÀO.'UOTCAçÂO E HOUOLOGAçÂO

09.1. A adjudicaçâo do objeto do presente @Ítamê será viebilizada pelo Prêgoêiro sêmprê
que nâo houvêr recurso.
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09.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade compêtente e só
poderá ser realizada depois da adjudicaçâo do objeto â licitantê vencedora pelo Pregoeiro,
ou, quando houver recuso, pela autoridade competente.

09.3. A autoridade competente poderá encaminhaí o processo ao 6etor que solicitou e
aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da
homologaçâo do cêrtame.

í0. DA TIIPUGNAçÂO DO EDITAL

í0.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para
realizaçáo do certame, qualquer pessoa física ou jurídica podeÉ solicitar êsclarêcimentos,
providências ou impugnar os termos deste lnstrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado
pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data
para a realizaçáo do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçâo nâo afetiar e
formulaçâo das propostas;

10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as
falhas ou inegularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil que
anteceder a data de realizaçáo deste PÍegâo, hipótese êm que a comunicação do suposto
vÍcio não poderá ser aproveitada a tÍtulo de recuÍso;

10.4. Não serâo conhecidas as impugnaçôes interpostes, quando vencidos os respectivos
prazos legais;

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnaçôes, rêferentes ao presente
Certiame, seráo processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverâo ser
enviados exclusivamente para o site https://licitanet. com. br/;

10.6. A participaçâo no presente ceÍtame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o prêsênte EdÍtal, implicará em plena aceitação, por partê dos interessados, das condições
nele estabelecidas;

10.7. lnformaÇôes e esclarecimentos aos licitantes, notadamentê relacionados às
especificaçóes do objeto, deste Editrl, serâo dados pela Secretaria Solicitente.

í1. Dos REcuRsos

1 I .1. Oeclarada a vencedore, quelquer licitantê poderá, durante a sessâo pública, de forma
imêdiata e motivede, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

11.2. Q prazo pere menifestaçâo sobre e intençáo de intepor recurso será abeÍto pelo (a)
Pregoeiro(a), durante a sêssâo, na fase de habilitaçâo.

11.3. Será concedido (a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentaçào dos memoriais, os quais deverâo seÍ
enviados por meio eletrônico, havendo campo especÍftco para êsse Íim no site
htFs:/ 

^/ww.licitanet.com

torffiilr
3.)B

U
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11.4. Os (As) demais licitantes, caso haje interesse, poderáo aprêsentiar sêus ais
também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contiar do término do prazo
do rêconente, sendo-lhes asôegurada vista imediata dos autos.

1í.5. A falta de manifestaçáo imediata e motivada do(a) licitante impoÍtará a decadência do
direito de recurso, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante
declarado(a) vencedor(a).

Í1.6. O recurso contra a decisâo do (a) Pregoeiro (a) nâo terá eêito suspensivo.

11.7. O acolhimento do recurso impoÍtará a invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de
aproveitiamento.

1'1.8. Caberá à autoridade competente decidir os recuÍlros contra o ato do (a) Pregoeiro(a),
quando este(a) mantiver a sua decisáo.

11.9. Os eutos do píocesso peÍmanecerâo com vista franqueada aos (às) interessados (as)
na sala da COMISSÁO DE LICITAÇÁO: Rua 12 de março, 84, C€ntro, Crisópolis, BA.

1í.í0. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praücados, o (a)
pregoeiro(a) adjudicará o objeto e a autoÍidade competente homologará o procedimento
licitatório.

12. oo REÀrusTE E REUSÃO DOS PREçOS

12.1. Ê vedado qualquer reajuste de preçoo pelo perÍodo de í2 mesês, com fulcro na Lei no
10.192 de 14|OU2OO1, exceto por força de legi6laÉo ulterior quê o peÍmita, porém, poderá
haver revisão, repactuaÉo ou reequilÍbrio econômico financeiro.

12.2. A revisâo de valores, para majorar ou diminuir, poderá oconer de ofÍcio ou a pedido da
licitante signatária do contrato, nas seguintes condiçôes:

12.2.1. Para majorar, visando mantêr o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial de propoôta,
nos teÍmos do aÍt. 65, ll 'd'e § 2", da Lei n'8.666/93, desde que demonstrado, por paÍte da
licitante contratada, alteraÉo substancial nos preços pratiêedos no mêrcado, por motivo de
força maior, caso foÍtuito, fato do prÍncipe e /ou fato da administraÉo, desde que
imprevisiveis ou de difícil previsáo.

12.2.2. PeÍa diminuir, quando a Administração veriÍicar que o prêço contratado êncontra-se
substancialmente superior ao praticado no mercado.

12.4. A cada pedido de revisâo de preço deverá a contratada comprovar ê justmcar as
alteraçÕes havidas na planilha apres€ntada à época da elaboraçâo da proposta,
demonstrando a nova composição do preço.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento sêrá êfetuado por Nota de Empenho, após êmÉsâo de Nota Fiscal
devirlamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresêntiaçâo da Prova de
Regularidade para com a Fazenda Federal (Secrêtaria da Receita Federal e Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional). Estadual e Municipal, Prova de Regularidade para com o INSS,
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na forma exigida pela Constitu içâo Federal em sêu aÍtigo 195, parágrafo 30 e Prova de
Regularidade para com o FGTS, êmitido pela CEF, bem como, outras comprovações de
regularidade ftscal ou fabalhista que se fizer necessário, desde que previsto em Lei.

Í3.2. A contratente terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissâo da nota Íiscal,
devidamente atêstada pêlo gerente do contrato, para a tramitaçâo do processo, envolvendo
instruçâo e efêüvo pagamento.

í3.3. No eto do pagamento, a CoNTRATANTE efetuará e retençâo na fonte dos tíbutos e
contribuiçôes previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os serviços
fomecidos.

í3.4. Nâo sêrá efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigaçâo financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

\./ í,í. OO CONTRATO E DA UGÊNCIA

14.1 Para o ftel cumpdmento das obrigag6es assumiías sêrá fiÍmado Contrato com a
adjudicatária, confoÍme Minuta constante do Anexo Vll, o qual será adaptado, no que a lei
permitir, à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitaçâo, a Administraçâo convocará, no prazo de até 05 (cinco) dias, a
licitente que tiver apresentado a proposte vencedora para assinatuía do contrato, sob pena
de decair o dirêito â Contratação, sem prejuÍzo das sançôes previstas no art. 81 da Lei no
8.666/93.

14.2.1. O prazo estabelecido no subitem 14.2, paÍa assinatura do Contrato podeÉ ser
prorrogado uma única vê2, por igual perÍodo, quando solicitado pela Adjudicatária durante o
seu transcurso e desde que ocona motivo justificado e aceito pela Administraçâo.

Í4.3. Caso a licitante adjudicatária nâo assine o contrato no prazo e condições
estabelecidas, o Prêgoeiro examinará as ofeÍtas subsêquentes na ordem de classificaçâo e
assim sucessivamente, até a apuraçâo de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora, conforme disposto no art.40 inciso Xlll da Lei no 10.520 de 17
de,lulho de 2002.

14.4. O Contrato terá sua vigência por 12 (doze) meses, sendo possÍvel sua pronogaçâo
nos casos pemitklos por Lei.

í4.5. A responsabilidade da contratada náo cessa com o fim da vigência do contrato,
devendo ser observada, em qualquer caso, o perÍodo de garantia dos serviços, que passa a
fluir a partir da data dê entrêga deftnitiva, noa caaoa ern que couber.

í5. DA RESCTSÃO

15.1. A rescisâo daa obrigaçôes deconentes da presente licitação (Pregâo) se processará
de acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato, Anexo Vll, c/c o quê estabelecem os
aÍtigos 77 a 80 da Lei no 8.666193.
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í6. DOS RECURSOS ORçAmENT

16.1. As dêspêsas deconentes do objeto deste licitaÉo conerâo de acordo com a dotaÉo
orçamentária, confoÍme abaixo.

Unldade Ôçamentárla: 06.01 - Secretaria Municipal de Administraçâo
Atlvldadeo: 2.008 - Desenv. e Manut. Das A@s da SecretaÍia Municipal de adminishação
Elemento de desp€se: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fontos dê Recuraoe: 15000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

í7. OAS SANçÔES ADmTNBTRATTVAS

17.1. Com fundamento no aÍtigo 70 da Lei no í0.520/2002 frc.aÍá impedido de licitar e
contratar com a AdministraÉo Pública pelo prazo de até cinco anos, sêm prejuÍzo das
demais cominações legais, a licitante que:

í 7.1.1. Nâo assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

17.1.2. Oeixar de entregar documentaçáo exigida no edital;

1 7.'1.3. Apresentar documentrÉo trlsa;

í 7.1 .4. Ensejar o retardamênto da execuçâo do objeto deste Pregâo;

í7.1.5. Falhar ou fraudar na execuÉo do contrato;

17.1 .6. Nâo mantiver a proposta;

17.1.7. CompoÍtar-sê de modo inidôneo:

í7.1.8. Fizer declaraçâo falsa;

í 7.1.9. Cometer ftaude fiscal.

17.2. Além da sanÉo previste no atem anterior, a Administraçâo poderá aplicar â Empresa
Proponêntê as sêguintes penalidades, pêlo atraso injusüÍicado ou inêxêcuÉo total ou parcial

do contrato:

í7.2.1. Advedência;

17.2.2. Mulla de 0,5% ao dia, aplicada sobrê o valor dos itens faltantes, no caao de atraso
na entÍega dos produtos e ou seNiçoô;

17.2.3. Mutta de í0%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento, no caso dê
recusa injustificada em retirer a Nota de Empenho ou As§inatura da ata;

17.2.4. Multa de 10olo, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecuÉo total ou rescisâo
por culpa da Empresa Proponente;

í7.2.5. Multa dê O.5oÁ ao dia, aplicada §obre o velor da ata, por descumprimento de outras
obrigaçôes previstas nestê Edital e seus Anexos.
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18. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUMCADOS

18.1. BOLETINS DE ESCI-ÂRECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informaçôes
solicitadas pelas licitantes, o Pregoeiro emitirá um BOLETIM OE ESCLARECIMENTO e
disponibilizará o mesmo no site oÍicial do municÍpio bem como nos anêxos do processo no
site httos:/r!vww.licítanet.com.br para conhecimento de todos.

í8.4. É obrigaçao única e exclusiva dos licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS
e BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pelo Pregoeiro nos endereços:
www.crisooolis.ba.oov.br ê htbs:/ ilww.licitanêt.com.br.

19. DA GARANTI,A CONTRATUAL

19. A Administração nâo soliciterá garentia de execução.

20. OAS DTSFOSçÔES GERATS

20.1 . É facultado ao Pregoeiro Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, prooeder em qualquer
fase da licitagâo, diligências destinadas a êsclarecer ou a complemêntar a instruçâo do
processo, vedada a inclusão posteÍior de documento ou infoÍmaÉo que deveria constiar
oÍiginalmente da proposta.

20.2. A apres€ntaÉo da proposta de preços implica na aceitaçâo plena e total das
condiçôes deste Pregâo, sujeitando-se a licitante â6 sançôes previstas neste instrumento,
c/c os arts. 86 a EE, da Lei no 8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos, infoÍmaçóes e esclarecimentos relativos a esta licitaçâo serâo
prestados pelo Pregoeiro O,ficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de
CrisópoliíBA.

20.4. O Pregoeiro, no interessê público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou eÍroô
puramênte fomais observados na documentaÉo e na proposta, desde que nâo contrariem
a legislaÉo vigente e nâo comprometam a lisura da licitaçâo.

20.5. A Contratante não acêitará, sob nenhum pretexto, a transêrência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras êntidades, sejam fabÍicantes, técnicos ou quaisquer outros
alheios à licitrÉo.

20.6. A dêsclassificaÉo da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusâo do seu
direito de participar das fases subsequentes.

20.7. As noÍmas que disciplinam este Pregâo serào semprê interprêtadas em favor da
ampliaçâo da disputa entre os intêressados, desdê que nâo comprometa os interessês da
Administraçáo.

20.8. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais nâo importará no afastamento
do licitante, desdê que seja possÍvel a aferiçáo da sua qualifcaÉo ê a exata comprêênsão
da sua proposta, durante a realização da sessáo pública do Pregâo.

20.9. As licitantes sâo responsáveis pêla fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaçâo.
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